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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E 
PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO 

DE PROCURADOR DA CÂMARA

EDITAL Nº 1 – CÂMARA MUNICIPAL BOA 
VISTA – PROCURADOR, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista, 
tendo em vista o disposto na Portaria nº 966, de 4 de junho 
de 2024, na Lei Municipal nº 1.646, de 27 de outubro de 
2015, na Lei na Lei Municipal nº 1.611, de 2 de fevereiro de 
2015, na Lei Complementar nº 3, de 2 de janeiro de 2012, 
e na Lei Municipal nº 1.397, de 23 de janeiro de 2012, e 
suas respectivas alterações, torna pública a realização de 
concurso público para o provimento de vagas e a formação 
de cadastro de reserva no cargo de Procurador da Câmara 
Municipal, mediante as condições estabelecidas neste edi-
tal.

 1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1 O concurso público será regido por este edital e 
executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação 
e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe), com a par-
ticipação de membro da Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional Roraima (OAB/RR).

 1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método 
Cespe de realização de avaliações, certifi cações e seleções. 
Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvi-
do e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algo-
ritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofi stica-
das com o intuito de entregar resultados confi áveis, obtidos 
com inovação e alta qualidade técnica.

 1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital 
compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade do 
Cebraspe:

 a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classifi -
catório;
 b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classi-
fi catório;
 c) avaliação de títulos, de caráter classifi catório.
 
 1.3 As provas objetiva e discursiva, para todos os 
candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos can-
didatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência, serão realizadas na cidade de Boa 
Vista/RR.

 1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cien-
tes ou adequados nas localidades de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades.

 2 DO CARGO

 REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de nível superior em Di-
reito, fornecido por instituição de ensino superior reconhe-
cida pelo Ministério da Educação (MEC), e comprovação de 
regular inscrição no quadro de advogados da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: representar 
judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal; promo-
ver o assessoramento jurídico-administrativo do Poder Le-
gislativo municipal; prestar informações, propor, contestar, 
formular pedidos e acompanhar ações judiciais em que a 
Câmara Municipal fi gure como parte ou interessada; emi-
tir pareceres sobre a legalidade dos atos administrativos; 
realizar atividades de consultoria, assessoria e direção ju-
rídica; prestar assessoria técnico-legislativa; examinar e 
dar parecer nas proposições legislativas; elaborar pesqui-
sas e estudos sobre assuntos jurídicos de interesse do Po-
der Legislativo; dar consultoria às comissões permanentes 
e temporárias no exame de todos os processos legislativos; 
elaborar minutas de contratos, editais e regulamentos e as-
sessorar a elaboração de proposições em geral; planejar, 
coordenar e executar atividades de assessoramento em as-
suntos jurídicos, emitindo pareceres sobre questões de na-
tureza constitucional, legal, regimental e administrativa; e 
executar outras atividades jurídicas e administrativas corre-

latas.

 REMUNERAÇÃO: R$ 11.500,00, acrescido de 40% so-
bre a remuneração base do procurador em atividade, nos 
termos da Lei 1.646/2015, e suas alterações.

 JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.

 3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA 
NO CARGO

 3.1 Ser aprovado no concurso público.

 3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, 
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.

 3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.

 3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso 
de candidato do sexo masculino.

 3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.

 3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do 
cargo, conforme o item 2 deste edital.

 3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data 
da posse.

 3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo.

 4 DAS VAGAS

 4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro 
a seguir:

VAGAS IMEDIATAS
CADASTRO DE RESERVA

(incluídas as vagas de provimento imediato)
Ampla 

Concorrência
Pessoa com 
Defi ciência Total Ampla 

Concorrência
Pessoa com 
Defi ciência Total

3 * 3 4 1 5

 *Não há vaga para o provimento imediato, man-
tendo-se o cadastro de reserva.

 4.2 Os candidatos serão lotados, obrigatoriamente, 
na Procuradoria da Câmara, em conformidade com o § 2º 
do art. 17 da Lei Municipal nº 1.646/2015, e suas alterações, 
salvo quando nomeados para ocupar cargos em comissão.

 5 DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

 5.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vie-
rem a ser criadas durante o prazo de validade do concur-
so, 10% serão providas na forma da Lei Complementar nº 
3/2012, da Lei Estadual nº 965, de 17 de abril de 2014, e 
suas alterações, e da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

 5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata 
o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas ofereci-
das por cargo, conforme § 2º do art. 36, da Lei Estadual nº 
965/2014, e suas alterações.

 5.1.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência 
aquelas que se enquadrarem na Lei Estadual nº 965/2014, 
e suas alterações; na Lei Estadual nº 1.740, de 25 de no-
vembro de 2022; na Lei Estadual nº 1.966, de 15 de abril 
de 2024; no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); na Lei Federal 14.126, de 22 de março de 2021; e 
na Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, ob-
servados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi ca-
dos pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

 5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o 
candidato deverá:
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 a) no período de solicitação de inscrição estabeleci-
do no cronograma constante do Anexo I deste edital, infor-
mar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com defi ciência;
 b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.2.4 
deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de defi ciência emitido por fi sioterapeuta, fo-
noaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue 
na área da defi ciência do candidato, cuja data de emissão 
seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de 
inscrição neste concurso público.

 5.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de 
defi ciência deve apresentar a identifi cação do candidato e 
atestar a espécie e o grau ou o nível de sua defi ciência, bem 
como suas limitações funcionais e necessidades de adapta-
ções. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a as-
sinatura e o carimbo legível com identifi cação do médico ou 
profi ssional de saúde que emitiu o laudo, com o número de 
sua inscrição no Conselho Regional Profi ssional respectivo, 
com base no modelo disponível no Anexo II deste edital. 

 5.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que 
confi gurem defi ciência permanente, a validade do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de defi ciência é indeter-
minada, não sendo considerada a data de emissão, desde 
que legível, e que contenham a caracterização da defi ciên-
cia, a identifi cação do candidato e ateste a espécie e o grau 
ou o nível de sua defi ciência, bem como suas limitações fun-
cionais e necessidades de adaptações.

 5.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de defi ciência, para o caso de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo 
considerada a data de emissão.

 5.2.4 O candidato com defi ciência deverá enviar, no 
período de solicitação de inscrição estabelecido no crono-
grama constante do Anexo I deste edital, via upload, por 
meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, 
imagem legível do laudo médico ou do laudo caracteriza-
dor de defi ciência a que se refere o subitem 5.2 deste edital. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior a serem avaliados pela comissão de 
avaliação.

 5.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico 
ou do laudo caracterizador de defi ciência é de responsabili-
dade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsa-
biliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.

 5.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam 
nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho 
de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 
MB.

 5.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuida-
dos o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de defi ciência constante 
do subitem 5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Ce-
braspe, o candidato deverá enviar o referido documento 
por meio de carta registrada, para a confi rmação da vera-
cidade das informações. 

 5.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de defi ciência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não se-
rão fornecidas cópias desse documento.

 5.3 O candidato com defi ciência poderá requerer, 
na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento espe-
cializado, podendo solicitar adaptações razoáveis e tecno-
logias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o 
dia de realização das provas e das demais fases do concur-
so, devendo indicar as condições de que necessita para a 
realização destas.

 5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese 
prevista no subitem 5.3 deste edital poderá solicitar atendi-
mento especializado unicamente para a condição estabele-
cida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de defi ci-

ência enviado conforme dispõe o subitem 5.2 deste edital.

 5.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste 
edital, os candidatos com defi ciência participarão do con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos cri-
térios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos e 
a todas as demais normas de regência do concurso.

 5.4 O candidato que for considerado pessoa com de-
fi ciência à luz da legislação norteadora do concurso, após a 
avaliação biopsicossocial, se não for eliminado do concurso, 
terá seu nome e respectiva pontuação publicados em lista à 
parte e fi gurará também na lista de classifi cação geral.

 5.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá 
obedecer à ordem de classifi cação, observados os critérios 
de alternância e de proporcionalidade entre a classifi cação 
da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pes-
soas com defi ciência, observado o percentual de reserva fi -
xado no subitem 5.1 deste edital.

 5.6 A desclassifi cação, a desistência ou qualquer ou-
tro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada 
implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 
defi ciência classifi cado, desde que haja candidato classifi -
cado nessa condição. 

 5.7 A relação provisória dos candidatos com a ins-
crição deferida para concorrer às vagas reservadas às pes-
soas com defi ciência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_
boavista_25, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.

 5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso con-
tra a relação provisória dos candidatos com inscrição de-
ferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
defi ciência deverá observar os procedimentos disciplinados 
no item 12 deste edital, bem como na respectiva relação 
provisória.

 5.8 A inobservância do disposto no subitem 5.2 des-
te edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com defi ciência.

 5.8.1 O candidato que não informar que deseja con-
correr às vagas reservadas às pessoas com defi ciência no 
aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer a essas 
vagas. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de defi ciência não é sufi ciente para o deferimento 
da solicitação do candidato.

 5.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

 5.9.1 O candidato com a inscrição deferida para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência, 
se aprovado na prova discursiva, será convocado para se 
submeter à avaliação biopsicossocial.

 5.9.1.1 A avaliação biopsicossocial será promovida 
por equipe multiprofi ssional de responsabilidade do Ce-
braspe, composta por três profi ssionais capacitados e atu-
antes nas áreas das defi ciências que o candidato possuir e 
de diferentes áreas de conhecimento, dentre as quais um 
deverá ser da área de medicina, que verifi cará a existência 
ou não da defi ciência que o candidato declara no momen-
to da inscrição no concurso, nos termos da Lei Estadual nº 
965/2014, e suas alterações, da Lei Estadual nº 1.740/2022, 
da Lei Estadual nº 1.966/2024, do § 1º do art. 2º da Lei Fe-
deral nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei 
Federal nº 12.764/2012, da Lei Federal nº 14.126/2021 e da 
Lei Federal nº 14.768/2023.

 5.9.1.2 A equipe multiprofi ssional emitirá parecer 
que observará:

 a) as informações prestadas pelo candidato no ato 
da inscrição no concurso público;
 b) a natureza das atribuições e das tarefas essen-
ciais do cargo a desempenhar;
 c) as condições de acessibilidade e as adequações 
do ambiente de trabalho para a execução das tarefas;
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 d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equi-
pamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 
e
 e) o resultado da avaliação com base no disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais previstos em edital.

 5.9.2 Os candidatos deverão comparecer à avalia-
ção biopsicossocial com uma hora de antecedência, muni-
dos de documento de identidade original e de laudo médi-
co ou laudo caracterizador de defi ciência original de forma 
impressa, acompanhado de cópia simples (que será retida 
pela equipe do Cebraspe e cuja conformidade com o origi-
nal será conferida no momento da apresentação), cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao 
último dia de inscrição neste concurso público, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de defi ciência, com expressa re-
ferência ao código correspondente da CID-10, com base no 
modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, 
de exames complementares específi cos que comprovem a 
defi ciência. Serão oferecidas aos candidatos as adaptações 
razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação 
de inscrição.

 5.9.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador 
de defi ciência original, bem como os exames complemen-
tares específi cos que comprovem a defi ciência, deverão es-
tar acompanhados de sua cópia simples (cuja conformidade 
com o original será conferida no momento da apresenta-
ção). O candidato poderá, também, apresentar a cópia au-
tenticada em cartório desses documentos.

 5.9.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada 
do laudo médico ou do laudo caracterizador de defi ciên-
cia, bem como a cópia simples ou autenticada dos exames 
complementares específi cos, será retida pela equipe do Ce-
braspe. Caso sejam apresentados somente os documentos 
originais, estes serão retidos pelo Cebraspe por ocasião da 
realização da avaliação biopsicossocial para fi ns de arqui-
vamento.

 5.9.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de 
não consideração do candidato como pessoa com defi ciên-
cia, desde que sua indicação não seja imprescindível para a 
constatação da defi ciência.

 5.9.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o 
candidato cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da 
Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá 
apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por mé-
dico ou psicólogo, explicitando as seguintes características, 
associando-as a dados temporais (com início e duração de 
alterações e(ou) prejuízos):

 a) capacidade de comunicação e interação social; 
 b) reciprocidade social; 
 c) qualidade das relações interpessoais; e 
 d) presença ou ausência de estereotipias verbais, 
estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou inte-
resses específi cos, restritos e fi xos.

 5.9.4 Quando se tratar de defi ciência auditiva, o 
candidato deverá apresentar, além do laudo médico ou do 
laudo caracterizador de defi ciência, exame audiométrico – 
audiometria (original ou cópia autenticada em cartório), re-
alizado nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição 
neste concurso público. Caso o candidato utilize Aparelho de 
Amplifi cação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar 
audiometria sem AASI.

 5.9.4.1 Para fi ns de comprovação/caracterização da 
defi ciência auditiva, serão adotados os critérios estabele-
cidos na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na 
Orientação Técnica SIT nº 02/2024, do Ministério do Traba-
lho e Emprego, que toma como referência os graus de per-
da auditiva defi nidos pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), conforme classifi cação de 2020.

 5.9.5 Quando se tratar de defi ciência visual, o lau-
do médico ou o laudo caracterizador de defi ciência deverá 
conter informações expressas sobre a acuidade visual afe-
rida com e sem correção e sobre a medida do campo visual 
individual de cada olho e a somatória do campo visual bi-
nocular.

 5.9.6 Quando se tratar de defi ciência física, o lau-
do médico ou o laudo caracterizador de defi ciência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, 
que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e 
especifi que as limitações funcionais para a vida diária e a 
necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de 
próteses e(ou) órteses.

 5.9.7 Em caso de defi ciência intelectual, o candida-
to deverá apresentar laudo médico ou laudo caracterizador 
da defi ciência, obrigatoriamente acompanhado de relató-
rio especializado complementar elaborado por médico ou 
psicólogo, contendo descrição clínica e funcional detalhada 
com base em instrumentos técnicos reconhecidos, informa-
ções sobre o início e histórico da condição, resultados de 
avaliação cognitiva padronizada com indicação do instru-
mento utilizado e do Quociente de Inteligência (QI), além 
do relato do impacto da condição nas atividades da vida 
diária e no desempenho adaptativo, abrangendo, quando 
aplicável, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, ha-
bilidades sociais, uso da comunidade, saúde e segurança, 
habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.

 5.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com defi ciência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial:

 a) não apresentar laudo médico ou laudo caracteri-
zador de defi ciência (original ou cópia autenticada em car-
tório);
 b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador 
de defi ciência em período superior a nos 36 meses anterio-
res ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto 
no caso dos candidatos cuja defi ciência se enquadra no § 
1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista) ou de candidatos com outros impedimentos irrever-
síveis que caracterizem defi ciência permanente;
 c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os 
subitens 5.9.4 a 5.9.7 deste edital;
 d) deixar de apresentar o relatório especializado de 
que trata o subitem 5.9.3 deste edital, se for o caso;
 e) não for considerado pessoa com defi ciência na 
avaliação biopsicossocial;
 f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
 g) evadir-se do local de realização da avaliação 
biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da 
avaliação;
 h) não apresentar o documento de identidade origi-
nal, na forma defi nida no subitem 15.10 deste edital.
 
 5.9.9 O nome do candidato que, no ato da solicita-
ção de inscrição, se declarar pessoa com defi ciência e, na 
avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com de-
fi ciência, e não for eliminado do concurso, será publicado 
em lista à parte e fi gurará também na lista de classifi cação 
geral.

 5.9.9.1 O candidato que não for considerado pes-
soa com defi ciência na avaliação biopsicossocial, caso tenha 
nota sufi ciente no concurso, fi gurará na lista de classifi cação 
geral.

 5.9.10 As vagas defi nidas no subitem 5.1 deste edi-
tal que não forem providas por falta de candidatos com de-
fi ciência aprovados serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observada a ordem geral de classifi cação.

 6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

 6.1 TAXA: R$ 289,00.

 6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente 
via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, no perío-
do estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital.

 6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por so-
licitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou 
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se re-
fere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-
rência de dados.
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 6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as 
instruções contidas no sistema de inscrição.

 6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição por meio de boleto bancário.

 6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancá-
rio, que será disponibilizado na página de acompanhamen-
to do concurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, após 
efetuado o registro pelo banco.

 6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto 
bancário pela página de acompanhamento do concurso.

 6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer 
banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obe-
decidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários.

 6.2.4.1 O pagamento por Pix deve ser realizado por 
meio do QR code apresentado no boleto bancário, dispo-
nibilizado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

 6.2.4.2 Não será confi rmada a inscrição cujo pa-
gamento tenha sido efetuado por meio de boleto bancário 
gerado fora do sistema de inscrição, Pix com QR code ou 
código diferentes dos gerados no boleto bancário ou fora do 
prazo a que se refere o subitem 6.2.5 deste edital.

 6.2.4.3 Não serão aceitos pagamentos de inscrições 
por meio de depósito em caixa eletrônico, via postal, trans-
ferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de 
pagamento, ou por qualquer outra via que não as especifi -
cadas neste edital.

 6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.

 6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição considerará a efetivação da operação bancária 
pelo solicitante da inscrição, desde que a compensação 
aconteça até o primeiro dia útil subsequente à data limite 
para pagamento.

 6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somen-
te serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

 6.3 O comprovante de inscrição do candidato esta-
rá disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, por meio 
da página de acompanhamento, após a aceitação da ins-
crição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição 
fi cará disponível somente até a data de realização da prova 
objetiva.

 6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
NO CONCURSO PÚBLICO

 6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o 
candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo. 

 6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de 
inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será per-
mitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de ins-
crição. 

 6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscri-
ção, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
atendimento especializado/sistema de concorrência.

 6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua soli-
citação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração 
realizada.

 6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de ins-
crição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automa-
ticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipó-

tese alguma.

 6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o 
candidato deverá assinalar a concordância com os termos 
que constam neste edital, bem como declarar que aceita 
que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam trata-
dos e processados de forma a possibilitar a efetiva execução 
do concurso público, com a aplicação dos critérios de avalia-
ção e seleção, autorizando expressamente a divulgação de 
seu nome, número de inscrição e notas, em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.

 6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação 
de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requi-
sitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.

 6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicio-
nal, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico.

 6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a títu-
lo de taxa para terceiros ou para outros concursos.

 6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá 
informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e 
enviar, via upload, fotografi a individual, tirada nos últimos 
seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em 
que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os 
seus ombros.

 6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente 
as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao 
procedimento de envio da fotografi a.

 6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografi a, por não obe-
decer às especifi cações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou difi culte a sua identifi cação durante a 
realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser 
submetido à identifi cação especial no dia de realização das 
provas.

 6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identi-
fi cação especial poderá ser fotografado no dia de realiza-
ção das provas. 

 6.4.4.1.2 O envio da fotografi a é de responsabilida-
de exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabi-
liza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos compu-
tadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros 
fatores que impossibilitem o envio.

 6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verifi car, em link 
específi co a ser divulgado na internet, no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_mu-
nicipal_boavista_25, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto en-
caminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas 
no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não 
tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no pe-
ríodo acima mencionado, novo envio de uma foto que aten-
da às determinações do sistema.

 6.4.5 As informações prestadas na solicitação de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso pú-
blico aquele que não preencher a solicitação de forma com-
pleta, correta e verdadeira.

 6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de duplicidade de pagamento ou de cancelamento do 
certame por conveniência da Administração Pública. 

 6.4.6.1 Na hipótese de devolução de taxas de inscri-
ção em virtude de culpa exclusiva dos candidatos, deverão 
ser abatidos os encargos bancários e despesas operacionais 
referentes ao procedimento de devolução. 

 6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em 
poder do candidato e apresentado nos locais de realização 
das provas objetiva e discursiva.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6495                17 de Dezembro de 2025
16
 6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

 6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de 
inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Municipal nº 1.947, de 8 de janeiro de 2019; pela Lei Mu-
nicipal nº 1.891, de 12 de julho de 2018; pela Lei Municipal 
nº 1.587, de 13 de agosto de 2014; ou pela Lei Municipal nº 
2.603, de 24 de maio de 2024.

 6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candi-
dato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no 
sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pre-
tenda pleitear, bem como a correta apresentação da respec-
tiva documentação.

 6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscri-
ção, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscri-
ção estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, proceder conforme subitem 6.4.8.2.1 deste edital ou 
enviar, via upload, por meio de link específi co no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, a imagem legível da documentação 
de que tratam os subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste edital, 
conforme o caso em que se enquadra. 

 6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme a 
Lei Municipal nº 1.947/2019):

 a) preenchimento do requerimento disponível no 
aplicativo de inscrição com a indicação do Número de Iden-
tifi cação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
 b) preenchimento eletrônico de declaração de que é 
membro de família de baixa renda (declaração de hipossu-
fi ciência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.

 6.4.8.2.1.1 Farão jus a isenção prevista no subitem 
6.4.8.2.1 deste edital os candidatos que pertençam a família 
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚni-
co), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per ca-
pita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional.

 6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doador de medula ós-
sea, conforme a Lei Municipal nº 1.891/2018 e a Lei Munici-
pal nº 1.947/2019): documento expedido pela entidade res-
ponsável pela coleta, no qual deverá indicar a sua inscrição 
como doador e cuja data de emissão seja, no mínimo, nos 
30 dias que antecedem o último dia do período de solicita-
ção de inscrição deste certame.

 6.4.8.2.2.1 Considera-se doador de medula óssea o 
candidato que comprovadamente tenha se cadastrado no 
Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Ós-
sea por meio dos centros de coleta mantidos ou credencia-
dos pelo Poder Público e feito a coleta para fi ns de compati-
bilidade.

 6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (doador regular de san-
gue, conforme a Lei Municipal nº 1.587/2014): documento 
expedido pela entidade responsável pela coleta, no qual 
deverá constar, pelo menos, três doações realizadas nos 18 
meses que antecedem último dia do período de solicitação 
de inscrição neste concurso público.

 6.4.8.2.3.1 Considera-se doador regular de sangue 
o candidato que comprovadamente tenha doado sangue 
em centros de coleta mantidos ou credenciados pelo Poder 
Público, localizados no Município de Boa Vista/RR.

 6.4.8.2.3.2 A comprovação da qualidade de doador 
regular de sangue será efetuada no momento da inscrição, 
através da apresentação de documento expedido pela enti-
dade responsável pela coleta, que deverá indicar a quanti-
dade e a data das doações. 

 6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (doadora de leite ma-
terno, conforme a Lei Municipal nº 2.603/2024): documento 
comprobatório de cadastro junto ao Banco de Leite da ma-
ternidade de Boa Vista/RR.

 6.4.8.3 A realização do procedimento constante do 
subitem 6.4.8.2.1 deste edital ou o envio da documentação 
constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não 

se responsabiliza por qualquer tipo de problema que im-
peça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impos-
sibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente 
para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias.

 6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que este-
jam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tama-
nho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 
2 MB.

 6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção 
do candidato que não enviar a imagem legível da docu-
mentação constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste 
edital. 

 6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cui-
dados a documentação constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 
6.4.8.2.4 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o 
candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada para confi rmação da veracidade das in-
formações.

 6.4.8.5 A solicitação realizada após o período cons-
tante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.

 6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 
6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solici-
tar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar 
pela impressão do boleto bancário, por meio da página de 
acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

 6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no 
requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momen-
to, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 
de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-
-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do De-
creto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

 6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento 
de taxa de inscrição ao candidato que:

 a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
 b) fraudar e(ou) falsifi car documentação;
 c) não observar a forma, o prazo e os horários esta-
belecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.

 6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de 
taxa de inscrição via postal, via requerimento administrati-
vo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

 6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada 
e julgada pelo Cebraspe.

 6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor 
do CadÚnico para confi rmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

 6.4.8.11 O candidato deverá verifi car se a sua so-
licitação de isenção de taxa foi deferida no período prová-
vel estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/camara_municipal_boavista_25.

 6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no 
período provável estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, 
verifi car os motivos do indeferimento de sua solicitação e in-
terpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, devendo observar os 
procedimentos disciplinados no item 12 deste edital. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

 6.4.8.12 O candidato deverá verifi car se a sua soli-
citação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no crono-
grama constante do Anexo I deste edital, no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_mu-
nicipal_boavista_25.
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 6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for 
indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
até a data provável estabelecida no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente 
excluído do concurso público.

 6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO 
DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLO-
GIAS ASSISTIVAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS

 6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento 
especializado, com ou sem adaptações razoáveis ou tecno-
logias assistivas, para a realização das provas e(ou) das de-
mais fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.9.13 deste edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) 
opção(ões) correspondente(s) aos recursos de que necessita; 
e
 b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo 
médico ou de laudo caracterizador de defi ciência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao 
último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve 
atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, do-
ença, limitação física ou condição específi ca, que justifi que 
o atendimento especializado e(ou) autorização específi ca 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 
médico ou do profi ssional de saúde de nível superior, que 
atue na área da defi ciência do candidato (fi sioterapeuta, 
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional Profi ssional 
respectivo.

 6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja defi ciência se 
enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtor-
no do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irrever-
sível, que caracterize defi ciência permanente, a validade do 
laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de 
emissão.

 6.4.9.2 O candidato com defi ciência que necessitar 
de tempo adicional para a realização das provas objetiva 
e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.13 deste edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e
 b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo 
médico ou de laudo caracterizador de defi ciência que aten-
da ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subi-
tem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha a 
justifi cativa para a realização das supracitadas provas com 
tempo adicional.

 6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializa-
do de tempo adicional deferido para a realização de suas 
provas, que não seja considerado pessoa com defi ciência na 
avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por 
descumprir o subitem 15.2 deste edital. 

 6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitação de 
tempo adicional deferida, ainda que, no ato de sua solici-
tação de inscrição, não opte por concorrer às vagas reser-
vadas às pessoas com defi ciência, se não eliminado do cer-
tame, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à avaliação 
biopsicossocial para confi rmar a condição de pessoa com 
defi ciência, para fi ns da aplicação do disposto no subitem 
anterior.

 6.4.9.3 A candidata que for amparada pela Lei nº 
13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamen-
tar criança de até seis meses de idade durante a realização 
das provas e das demais fases do concurso deverá, confor-
me o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à necessidade de amamentar duran-
te a realização das provas e das demais fases do concurso; 
e
 b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão 
de nascimento da criança que comprove que esta terá até 
seis meses de idade no dia de realização das provas e de 
quaisquer fases do concurso. Caso a criança ainda não te-

nha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 
ser substituída por imagem legível do documento emitido 
pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, 
que ateste a data provável do nascimento. 
 
 6.4.9.3.1 A candidata deverá apresentar, no dia de 
realização das provas e das demais fases do concurso, ori-
ginal ou cópia simples da certidão de nascimento da criança 
para comprovar que a criança tem até seis meses de idade 
no dia de realização das provas e das demais fases do con-
curso.

 6.4.9.3.2 A candidata deverá levar, no dia de reali-
zação das provas, um acompanhante adulto que fi cará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da crian-
ça. A candidata que não levar acompanhante adulto não 
poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas e das demais fases do concurso.

 6.4.9.3.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda/assistência de criança.

 6.4.9.3.2.2 Não será permitida a entrada do lacten-
te e(ou) do acompanhante após o fechamento dos portões.

 6.4.9.3.3 A candidata terá, caso cumpra o dispos-
to nos subitens 6.4.9.3 a 6.4.9.3.2 deste edital, o direito de 
proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, 
por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamenta-
ção será compensado durante a realização da prova em 
igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º da Lei 
nº 13.872/2019.

 6.4.9.3.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma 
hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma 
hora de compensação.

 6.4.9.4 O candidato que, em razão de doenças ou 
condições limitantes, necessitar de um acompanhante para 
a realização das provas e das demais fases do concurso de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste 
edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à necessidade de acompanhante du-
rante a realização das provas e das demais fases do concur-
so;
 b) enviar, via upload, a imagem do respectivo lau-
do ou de laudo caracterizador de defi ciência que atenda 
ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 
6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha parecer 
que justifi que a necessidade desse acompanhante; e
 c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os da-
dos de um acompanhante adulto que fi cará em sala reser-
vada e somente será acionado em caso de intercorrências 
com o candidato. 

 6.4.9.5 O candidato transexual ou travesti que de-
sejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a reali-
zação das provas e das demais fases do concurso deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital, 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente à utilização de nome social durante realização 
das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais 
deseja ser tratado.

 6.4.9.5.1 As publicações referentes aos candidatos 
transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.

 6.4.9.6 O candidato que necessitar de atendimento 
especializado para a realização das provas e das demais 
fases do concurso em datas e(ou) horários distintos, por mo-
tivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.9.13 deste edital: 

 a) assinalar a opção correspondente na solicitação 
de inscrição; e
 b) enviar, via upload, a imagem legível da declara-
ção da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, 
com a devida assinatura do líder religioso.
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 6.4.9.7 O candidato que necessitar ser acompanha-
do por cão-guia; utilizar material próprio (máquina de es-
crever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, sorobã 
ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assina-
dor, óculos escuros ou especiais, lupa, telelupa, luminária, 
tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); tiver implan-
te coclear, sensor/medidor de glicose (exceto os monitora-
dos por celular), tiver alguma parte do corpo imobilizada; 
fi zer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba de asma, 
bomba de insulina, ou de qualquer medicamento durante 
a realização das provas e das demais fases do concurso, 
bem como aqueles que, por justifi cativas médicas, precisar 
de fazer uso de qualquer item de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro etc.), deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.13 deste edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que 
possuem os itens acima mencionados; e
 b) enviar, via upload, a imagem legível do respecti-
vo laudo médico ou de laudo caracterizador de defi ciência 
que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e 
no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justifi -
que a autorização específi ca solicitada.

 6.4.9.7.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candida-
to obtiver autorização(ões) específi ca(s) para uso durante 
a realização das provas e das demais fases do concurso 
será(ão) vistoriado(s) pela equipe de aplicação.

 6.4.9.8 O candidato que fi zer uso de marca-passo, 
pino, prótese, placa/tala ou que tenha qualquer outro ob-
jeto metálico não visível alojado ao corpo (como projéteis) 
ou, ainda, em caso de gestações de risco e de acidente, que 
necessite de vistoria de segurança diferenciada durante a 
realização das provas e das demais fases do concurso, de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste 
edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) 
item(ns) para o(s) qual(is) necessita de atendimento espe-
cializado para a realização das provas e das demais fases 
do concurso; e
 b) enviar, via upload, a imagem legível do respec-
tivo laudo médico que comprove o uso de um dos equipa-
mentos mencionados no subitem 6.4.9.8 deste edital, que 
atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 deste 
edital, se for o caso, que justifi que a autorização específi ca 
solicitada.

 6.4.9.8.1 O candidato cujo atendimento especializa-
do de que trata o disposto no subitem 6.4.9.8 deste edital 
for deferido poderá ser submetido à revista manual.

 6.4.9.8.2 Não poderá ser submetido à revista manu-
al o candidato que não solicitar o atendimento especializa-
do a que se refere o subitem 6.4.9.8 deste edital. Porém, se 
o candidato se recusar a ser submetido ao detector de metal 
ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o 
candidato porta objetos metálicos/eletrônicos não identi-
fi cáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do 
concurso.

 6.4.9.9 O candidato que for amparado pela Lei Fe-
deral nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar reali-
zar as provas e das demais fases do concurso armado de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste 
edital: 

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à necessidade de portar arma du-
rante realização das provas e das demais fases do concurso; 
e
 b) enviar, via upload, a imagem legível (frente e 
verso) do Certifi cado de Registro de Arma de Fogo e da Au-
torização de Porte, conforme defi nidos na referida lei.

 6.4.9.9.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 
10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendi-
mento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.9 
deste edital não poderá portar armas no ambiente de pro-
vas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará 
automaticamente eliminado e não terá classifi cação alguma 
no concurso.

 6.4.9.9.2 Os candidatos que não forem amparados 

pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não po-
derão portar armas no ambiente de provas. 

 6.4.9.10 Caso os atendimentos especializados, o 
uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis 
de que o candidato necessite para a realização das provas 
não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico 
de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “OU-
TRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, descrever, no espaço 
destinado para esse fi m, no sistema eletrônico de inscrição, 
o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização 
da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do res-
pectivo laudo ou de laudo caracterizador de defi ciência que 
atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no 
subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo pre-
visto no subitem 6.4.9.13 deste edital.

 6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializa-
do, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razo-
áveis, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade, observando-se o dispos-
to no subitem 5.3.1.1 deste edital.

 6.4.9.11.1 Os atendimentos especializados que en-
volvam o uso de computador somente serão deferidos para 
candidatos com defi ciência visual ou para candidatos tetra-
plégicos.

 6.4.9.12 No caso de solicitação de atendimento es-
pecializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adap-
tações razoáveis que envolva a utilização de recursos tec-
nológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia 
de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendi-
mento alternativo, observadas as condições de viabilidade.

 6.4.9.13 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 
a 6.4.9.10 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por 
meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.

 6.4.9.13.1 O fornecimento da documentação é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.

 6.4.9.13.2 O Cebraspe não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação ao destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
o envio. Esses documentos, que valerão somente para este 
concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias.

 6.4.9.13.3 O candidato deverá manter aos seus cui-
dados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 
6.4.9.10 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o 
candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada, para a confi rmação da veracidade das 
informações.

 6.4.9.14 O candidato que não solicitar o atendi-
mento especializado, o uso de tecnologias assistivas ou as 
adaptações razoáveis e(ou) autorização específi ca no sis-
tema eletrônico de inscrição e(ou) não especifi car quais os 
recursos serão necessários para esse atendimento não terá 
atendimento especializado e(ou) autorização específi ca, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação pre-
vista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital. Apenas o 
envio da documentação não é sufi ciente para a obtenção do 
atendimento especializado. 

 6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento 
especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptações ra-
zoáveis e(ou) autorização específi ca no sistema eletrônico 
de inscrição e(ou) especifi car quais os recursos serão ne-
cessários para esse atendimento, mas não realizar o envio, 
via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 
6.4.9.10 deste edital, não terá a solicitação de atendimento 
especializado e(ou) autorização específi ca deferida. Será, 
ainda, indeferida a solicitação do candidato que enviar a 
documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar intem-
pestivamente ou de forma distinta da prevista em edital.
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 6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitação de atendi-
mento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de 
adaptações razoáveis e(ou) de autorização específi ca não 
for deferida não receberá o atendimento almejado total ou 
parcialmente.

 6.4.9.15 O candidato deverá verifi car se a sua so-
licitação de atendimento especializado, de uso de tecnolo-
gias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização 
específi ca foi deferida no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25. 

 6.4.9.15.1 O candidato com a solicitação de aten-
dimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, 
de adaptações razoáveis ou de autorização específi ca in-
deferida poderá, no período provável estabelecido no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, verifi car os motivos do indeferimen-
to e interpor recurso contra o indeferimento por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos 
do item 12 deste edital. Após esse período, não serão acei-
tos pedidos de revisão. 

 6.4.9.16 O candidato deverá verifi car se a sua so-
licitação de atendimento especializado, de uso de tecnolo-
gias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização 
específi ca foi deferida, após a análise dos recursos, a partir 
da data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

 7 DAS FASES DO CONCURSO

 7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a 
seguir:

PROVA NÚMERO DE QUESTÕES CARÁTER
Prova obje  va (P1) 80

Eliminatório e classifi catório
Prova discursiva (P2) –
Avaliação de  tulos (P3) – Classifi catório

 7.2 A prova objetiva terá a duração de 4 horas e 30 
minutos e será aplicada na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
manhã.

 7.3 A prova discursiva terá a duração de 5 horas e 
será aplicada na data provável estabelecida no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde.

 7.4 Na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, será publicado no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista e divulgado na internet, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/camara_municipal_boavista_25, edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de 
realização das provas.

 7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, aces-
sar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/camara_municipal_boavista_25, para verifi car seu 
local de provas, por meio de busca individual, devendo, 
para tanto, informar os dados solicitados. 

 7.4.2 O candidato somente poderá realizar as pro-
vas no local designado pelo Cebraspe.

 7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candi-
dato a identifi cação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado.

 7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento 
às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, comuni-
cação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização 
de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever 
de observar o disposto no subitem 7.4 deste edital.

 7.5 O edital de resultado fi nal na prova objetiva e 
de resultado provisório na prova discursiva será publica-
do no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista, e divulgado 
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.

org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I 
deste edital.

 8 DA PROVA OBJETIVA

 8.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e clas-
sifi catório, valerá 100,00 pontos e abrangerá os objetos de 
avaliação constantes do item 16 deste edital.

 8.2 As questões da prova objetiva serão do tipo 
múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo 
uma única resposta correta, de acordo com o comando da 
questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, 
cinco campos de marcação: um campo para cada uma das 
cinco opções A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o 
campo correspondente à resposta considerada por ele cor-
reta, de acordo com o comando da questão.

 8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, 
dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar 
com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas.

 8.4 O candidato deverá transcrever as respostas da 
prova objetiva para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchi-
mento da folha de respostas será de inteira responsabili-
dade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específi cas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição 
da folha de respostas por motivo de erro do candidato.

 8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as 
que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as 
instruções contidas na folha de respostas, tais como mar-
cação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente.

 8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, do-
brar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danifi car a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos ad-
vindos da impossibilidade de realização do seu processa-
mento eletrônico.

 8.7 O candidato é responsável pela conferência de 
seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número 
de sua inscrição e do número de seu documento de identi-
dade.

 8.8 Não será permitido que as marcações na folha 
de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato a quem tenha sido deferido atendimento es-
pecializado para auxílio no preenchimento/auxílio na leitu-
ra. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplica-
dor especializado do Cebraspe devidamente treinado e as 
respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 

 8.9 Será anulada a prova objetiva do candidato que 
não devolver a sua folha de respostas.

 8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta 
da imagem da folha de respostas dos candidatos que re-
alizaram a prova objetiva, exceto a dos candidatos cujas 
provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 des-
te edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos 
subitens 15.22 e 15.24 deste edital, no endereço eletrôni-
co http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_munici-
pal_boavista_25, em até cinco dias úteis a partir da data de 
divulgação do resultado fi nal na prova objetiva. A consulta 
à referida imagem fi cará disponível por até 60 dias corridos 
da data de publicação do resultado fi nal no concurso públi-
co.

 8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 
deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas.

 8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OB-
JETIVA

 8.11.1 A prova objetiva de todos os candidatos será 
corrigida por meio de processamento eletrônico da folha de 
respostas.
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 8.11.2 A nota em cada questão da prova objetiva, 
feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,25 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas; 
0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em dis-
cordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas, não 
haja marcação ou haja mais de uma marcação.

 8.11.3 A nota fi nal na prova objetiva (NFPO) será 
calculada pela soma das notas obtidas em todas as ques-
tões que a compõem.

 8.11.4 Será reprovado na prova objetiva e elimina-
do do concurso público o candidato que obtiver nota inferior 
a 60,00 pontos na prova objetiva.

 8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital não terá classifi cação alguma no 
concurso público.

 8.11.5 Serão considerados aprovados na prova 
objetiva os candidatos não eliminados na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital e mais bem classifi cados, de acordo 
com a nota fi nal na prova objetiva e conforme os seguintes 
quantitativos, respeitados os empates na última posição:

 a) ampla concorrência: os 12 candidatos mais bem 
classifi cados na prova objetiva; 
 b) candidatos que solicitaram concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com defi ciência: os 5 candidatos mais 
bem classifi cados na prova objetiva.

 8.11.5.1 Caso o número de candidatos que tenham 
se declarado pessoas com defi ciência aprovados na prova 
objetiva seja inferior aos quantitativos estabelecidos no su-
bitem 8.11.5 deste edital, serão considerados aprovados os 
candidatos da ampla concorrência mais bem classifi cados 
na prova objetiva até o limite total de aprovação por cargo 
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates 
na última colocação.

 8.11.5.2 O candidato que não for aprovado na pro-
va objetiva, na forma dos subitens 8.11.5 ou 8.11.5.1 deste 
edital, será considerado eliminado e não terá classifi cação 
alguma no concurso.

 8.11.6 Os candidatos aprovados na prova objetiva, 
na forma do subitem 8.11.5 deste edital, serão ordenados 
de acordo com os valores decrescentes da nota fi nal na pro-
va objetiva (NFPO), que será a soma das notas obtidas em 
todas as questões que a compõem, e listados em ordem al-
fabética.

 8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA 
PROVA OBJETIVA

 8.12.1 A consulta individual aos gabaritos ofi ciais 
preliminares da prova objetiva será disponibilizada na in-
ternet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/camara_municipal_boavista_25, a partir das 19 
horas da data provável estabelecida no cronograma cons-
tante do Anexo I deste edital.

 8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos 
contra os gabaritos ofi ciais preliminares da prova objetiva 
disporá do período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, ininterrupta-
mente.

 8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos ofi ciais pre-
liminares da prova objetiva, o candidato deverá utilizar o 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, e seguir as instruções ali contidas e 
o disposto no item 12 deste edital. 

 8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de 
que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Ele-
trônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, e seguir as instruções ali contidas.

 8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as jus-
tifi cativas das alterações/anulações de gabarito serão di-

vulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/camara_municipal_boavista_25. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

 8.12.5 O recurso não poderá conter, em outro lo-
cal que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifi que seu autor, sob pena de ser preliminarmente in-
deferido.

 8.12.6 O deferimento de recurso contra questão de 
prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação 
da questão ou a alteração de seu gabarito. A anulação de 
questão se dá quando o seu julgamento resta impossibili-
tado, o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o 
assunto abordado na questão foge ao escopo dos objetos 
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de 
dupla interpretação; há mais de uma opção que atenda ao 
comando da questão; há erro de digitação que prejudica o 
julgamento da questão; há contradição entre duas referên-
cias bibliográfi cas válidas. Já a alteração de gabarito pode 
decorrer de erro material na divulgação ou de apresenta-
ção de argumentação consistente que leve a banca a recon-
siderar a resposta originalmente proposta para a questão.

 8.12.6.1 Se do exame de recursos resultar a anula-
ção de questão integrante de prova, a pontuação corres-
pondente a essa questão será atribuída a todos os candida-
tos, independentemente de terem recorrido.

 8.12.6.2 Se houver alteração, por força de impugna-
ções, de gabarito ofi cial preliminar de questão integrante 
de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.

 9 DA PROVA DISCURSIVA

 9.1 A prova discursiva valerá um total de 100,00 
pontos e consistirá de:

 a) duas questões discursivas, relacionadas aos ob-
jetos de avaliação constantes do item 16 deste edital, a se-
rem respondidas em até 30 linhas cada, no valor de 20,00 
pontos cada, totalizando 40,00 pontos;
 b) redação de um parecer, de até 90 linhas, no valor 
de 60,00 pontos.

 9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada se-
gundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.

 9.3 Os textos defi nitivos da prova discursiva deve-
rão ser manuscritos, em letra legível, com caneta esfero-
gráfi ca de tinta preta fabricada em material transparente, 
não sendo permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha 
sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por aplicador especializado do Cebras-
pe, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado 
em áudio —, especifi cando oralmente a grafi a das palavras 
e os sinais gráfi cos de pontuação.

 9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computa-
dor para candidatos com defi ciência visual ou candidatos 
tetraplégicos, na forma do subitem 6.4.9.11.1 deste edital, 
a transcrição será feita com base no texto digitado pelo can-
didato.

 9.4 O documento de textos defi nitivos da prova dis-
cursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou mar-
ca que identifi que o candidato, sob pena de serem anula-
das. Assim, a detecção de qualquer marca identifi cadora no 
espaço destinado à transcrição dos textos defi nitivos acarre-
tará a anulação da respectiva prova discursiva. 

 9.5 O documento de textos defi nitivos da prova dis-
cursiva será o único documento válido para a avaliação da 
prova discursiva. As folhas para rascunho do caderno de 
provas são de preenchimento facultativo e não são válidas 
para a avaliação da prova discursiva.

 9.6 Não haverá substituição do documento de textos 
defi nitivos por erro do candidato em seu preenchimento.
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 9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIS-
CURSIVA

 9.7.1 Será corrigida a prova discursiva dos candida-
tos aprovados na prova objetiva, conforme subitens 8.11.5 
e 8.11.5.1 deste edital.

 9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for cor-
rigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estará auto-
maticamente eliminado e não terá classifi cação alguma no 
concurso.

 9.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo (co-
nhecimento do tema), a capacidade de expressão na moda-
lidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da 
Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme 
o comando formulado pela banca examinadora, texto dis-
sertativo, primando pela coerência e pela coesão.

 9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será 
submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e 
uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua 
Portuguesa.

 9.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo 
menos dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato 
será obtida pela média aritmética de duas notas conver-
gentes atribuídas por examinadores distintos.

 9.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discur-
siva serão consideradas convergentes se diferirem entre si 
em até 25% da nota máxima de conteúdo possível na prova 
discursiva.

 9.7.3.1.3 Caso as correções divirjam em mais de 25% 
da nota máxima da questão/parecer, uma terceira correção 
será realizada e, neste caso, a nota atribuída à resposta 
da questão/parecer será a média aritmética das duas notas 
mais próximas, desde que convergentes.

 9.7.3.1.4 Caso a terceira nota seja equidistante das 
outras duas e convergente com ambas, a nota atribuída à 
resposta da questão/parecer será a média aritmética das 
duas notas maiores.

 9.7.4 As questões discursivas da prova discursiva 
valerão 20,00 pontos cada, totalizando 40,00 pontos, sendo 
avaliadas conforme os seguintes critérios:

 a) a apresentação e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NCi), cuja pontuação máxima será limitada ao 
valor de 20,00 pontos, em que i = 1 e 2;
 b) a avaliação do domínio da modalidade escrita 
totalizará o número de erros (NEi) do candidato, conside-
rando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: gra-
fi a, morfossintaxe e propriedade vocabular;
 c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, 
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas es-
tabelecido;
 d) será calculada, então, para cada questão, a nota 
na questão (NQi) por meio da fórmula NQi= NCi − 4 × NEi 
÷ TLi, em que TLi corresponde ao número de linhas efeti-
vamente escritas pelo candidato na respectiva questão (em 
que i = 1 ou 2);
 e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi 
< 0,00 ponto;
 f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, 
o candidato receberá nota igual a zero na respectiva ques-
tão.

 9.7.5 O parecer da prova discursiva valerá 60,00 
pontos e será avaliado conforme os critérios a seguir:

 a) a apresentação e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao 
valor de 60,00 pontos;
 b) a avaliação do domínio da modalidade escrita 
totalizará o número de erros (NE) do candidato, consideran-
do-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafi a, 
morfossintaxe e propriedade vocabular;
 c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, 
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 

apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas es-
tabelecido;
 d) será calculada, então, a nota no parecer (NP) por 
meio da fórmula NP = NC – 12 × NE ÷ TL, em que TL cor-
responde ao número de linhas efetivamente escritas pelo 
candidato;
 e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NP 
< 0,00 ponto;
 f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, 
o candidato receberá nota igual a zero no respectivo pare-
cer.

 9.7.6 A nota fi nal na prova discursiva (NPD) será 
calculada por meio da fórmula NPD = NQ1 + NQ2 + NP.

 9.7.7 Será aprovado na prova discursiva o candida-
to que obtiver NPD ≥ 60,00 pontos.

 9.7.7.1 O candidato que não se enquadrar no subi-
tem 9.7.7 deste edital será eliminado e não terá classifi ca-
ção alguma no concurso.

 9.7.8 Será anulada a prova discursiva do candidato 
que não devolver o documento de textos defi nitivos.

 9.7.8.1 O candidato que se enquadrar no subitem 
9.7.8 deste edital será eliminado e não terá classifi cação 
alguma no concurso.

 9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMI-
NAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
NA PROVA DISCURSIVA 

 9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_muni-
cipal_boavista_25, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital.

 9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25, e seguir as instruções ali 
contidas.

 9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, 
do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independente-
mente de terem recorrido.

 9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos 
contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
será defi nido o padrão defi nitivo e divulgado o resultado 
provisório na prova discursiva.

 9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na 
prova discursiva, é vedado ao candidato novamente im-
pugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à 
correção de sua resposta de acordo com o padrão defi nitivo.

 9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisório.

 10 DOS CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO E APROVA-
ÇÃO DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO SUBITEM 
4.1 DESTE EDITAL 

 10.1 Serão considerados aprovados nas provas ob-
jetiva e discursiva os candidatos mais bem classifi cados, 
considerando-se a soma da nota fi nal obtida na prova 
objetiva e da nota fi nal obtida na prova discursiva, até os 
quantitativos estabelecidos no quadro constante do subitem 
4.1 deste edital, aplicados os critérios de desempate de que 
tratam a alíneas “a” a “d” do subitem 14.1 deste edital. 

 10.1.1 Caso o número de candidatos que tenham 
se declarado pessoas com defi ciência aprovados nas pro-
vas objetiva e discursiva seja inferior ao quantitativo es-
tabelecido no subitem 4.1 deste edital, serão considerados 
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aprovados nas provas objetiva e discursiva os candidatos 
da ampla concorrência mais bem classifi cados até comple-
tar o total de vagas e de cadastro de reserva estabelecido 
no referido subitem. 

 10.1.2 O candidato que não se enquadrar nos su-
bitens 10.1 e 10.1.1 deste edital será eliminado e não terá 
classifi cação alguma no concurso.

 11 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 11.1 Serão convocados para a avaliação de títulos 
os candidatos aprovados dentro dos quantitativos estabele-
cidos no item 10 deste edital.

 11.1.1 Os candidatos não convocados para a ava-
liação de títulos serão eliminados e não terão classifi cação 
alguma no concurso.

 11.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ain-
da que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor.

 11.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacio-
nados, expedidos até a data do envio, observados os limites 
de pontos do quadro a seguir.

 11.4 Receberá nota zero o candidato que não en-
viar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, no 
prazo e no horário estipulados no edital de convocação 
para a avaliação de títulos.

 11.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via 
postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento admi-
nistrativo.

 11.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, 
a correta indicação, no sistema de upload da documentação 
da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada con-
junto de imagens submetidas.

 11.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam 
nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho 
de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 8 
MB.

 11.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candida-
to conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não 
forem condizentes com a alínea indicada serão desconside-
radas para fi ns de análise.

 11.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem 
como os que não forem submetidos da forma estabelecida 
no sistema de upload.

 11.7 O envio da documentação constante do subi-
tem 11.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer 
tipo de problema que impeça a chegada dessa documenta-
ção a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, 
seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valerão somente para este concurso, não serão de-
volvidos nem deles serão fornecidas cópias.

 11.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados 
a documentação constante do subitem 11.11 deste edital. 

 11.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candi-
dato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confi rmação da veracidade das in-
formações. 

 11.9 A veracidade das informações prestadas no 
envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilida-
de do candidato, podendo este responder, a qualquer mo-
mento, no caso de serem prestadas informações inverídicas 
ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pú-
blica, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal nº 83.936/1979.

 11.10 Será de inteira responsabilidade do candida-
to o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para 
essa fase.

 11.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COM-
PROVAÇÃO DOS TÍTULOS

 11.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso 
de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
alíneas A e B, será aceito o diploma, devidamente registra-
do, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também 
será aceito certifi cado/declaração de conclusão de curso de 
doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconheci-
da pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar 
do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, 
as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dis-
sertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certifi cado/declaração não será aceito(a). A ata da defesa, 
seja do Mestrado ou do Doutorado, somente será aceita se 
atestar a devida conclusão.

 11.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado 
concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramen-
tado, nos termos do subitem 11.12 deste edital.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

A 

A.1 

Diploma, devidamente registrado, de Doutor em Direito ou 
certificado de defesa e aprovação de tese. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,00 2,00 

A.2 

Diploma, devidamente registrado, de Doutor em áreas afins do 
Direito reconhecidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES) ou certificado de defesa e 
aprovação de dissertação, acompanhado, obrigatoriamente, da 
tese, da dissertação e(ou) documentação da instituição de 
ensino comprovando a área da pesquisa. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acompanhado de histórico escolar, bem como da 
tese, da dissertação e(ou) documentação da instituição de 
ensino comprovando a área da pesquisa. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

B 

B.1 

Diploma, devidamente registrado, de Mestre em Direito ou 
certificado de defesa e aprovação de dissertação. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,00 1,00 

B.2 

Diploma, devidamente registrado, de Mestre em áreas afins do 
Direito reconhecidas pela CAPES ou certificado de defesa e 
aprovação de dissertação, acompanhado, obrigatoriamente, da 
tese, da dissertação e(ou) documentação da instituição de 
ensino comprovando a área da pesquisa. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, 
desde que acompanhado de histórico escolar, bem como da 
tese, da dissertação e(ou) documentação da instituição de 
ensino comprovando a área da pesquisa. 

C 

Certificado, devidamente registrado, de curso de pós-graduação 
em nível de especialização na área jurídica, nacional ou 
estrangeira, com carga horária mínima de 360 horas, conferido 
após atribuição de nota de aproveitamento. Também será aceita 
a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico escolar. 

0,50 1,00 

D 

Exercício em cargo efetivo de Procurador Estadual ou Municipal, 
Procurador Federal, Procurador da Fazenda Nacional, do Banco 
Central do Brasil, Advogado da União, ou como membro da 
Magistratura, do Ministério Público e da Defensoria Pública. 

0,50/ano 
completo sem 
sobreposição 

de tempo 

1,50 

E 
Exercício do magistério superior, em disciplina da área jurídica, 
em Instituição de Ensino Superior pública e(ou) particular, 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

0,40/ano 
completo 1,20 

F Efetivo exercício da advocacia privada. 

0,40/ano 
completo sem 
sobreposição 

de tempo 

1,20 

G 

Exercício, na qualidade de servidor público efetivo, de cargo, 
emprego público ou função pública privativos de bacharel em 
Direito na Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da 
Defensoria Pública, do Poder Judiciário ou do Poder Legislativo, 
excetuados os títulos já pontuados na alínea D. 

0,35/ano 
completo sem 
sobreposição 

de tempo 

1,05 

H 

Aprovação em concurso público para cargo de Procurador 
Estadual ou Municipal, Procurador Federal, Procurador da 
Fazenda Nacional, do Banco Central do Brasil, Advogado da 
União, ou para Magistratura, Ministério Público e Defensoria 
Pública, excetuadas as aprovações decorrentes da alínea D já 
pontuadas. 

0,10 0,30 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

I Livros publicados, de autoria individual, no âmbito da ciência 
jurídica com ISBN. 0,20 0,60 

J Artigos com ISSN e Conselho Editorial, pareceres, ensaios e 
trabalhos jurídicos publicados. 0,10 0,30 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
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 11.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de cur-
so ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes 
ao mestrado e ao doutorado.

 11.11.1.3 Para curso de doutorado ou de mestrado 
concluído em áreas afi ns do Direito reconhecidas pela CA-
PES (como Administração Pública, Ciência Política, Gestão 
de Políticas Públicas, entre outras), será necessário apre-
sentar, além dos documentos constantes do subitem 11.11.1 
deste edital, o programa ou a pesquisa comprovando rela-
ção direta com o Direito Público e com as funções institucio-
nais da Câmara Municipal.

 11.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de 
pós-graduação em nível de especialização, alínea C, será 
aceito certifi cado atestando que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto 
Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de es-
pecialização acompanhada do respectivo histórico escolar 
no qual conste a carga horária do curso e as disciplinas cur-
sadas com as respectivas menções, atestando que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de 
acordo com as normas do extinto CFE.

 11.11.2.1 Caso o certifi cado não ateste que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de 
acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada 
uma declaração do responsável pela organização e reali-
zação do curso atestando que o este atendeu a uma das 
normas estipuladas no subitem 11.11.2 deste edital.

 11.11.3 Para receber a pontuação relativa ao exer-
cício de atividade profi ssional descrita nas alíneas D a G, o 
candidato deverá atender a uma das seguintes opções:

 a) para exercício de atividade em empresa/institui-
ção privada: será necessário o envio da imagem legível de 
três documentos: 1 – diploma do curso de graduação em Di-
reito a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso 
e atender ao disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital; 
2 – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
contendo as páginas: identifi cação do trabalhador; registro 
do empregador que informe o período (com início e fi m, se 
for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, 
por exemplo, quando há mudança na razão social da em-
presa; e 3 – declaração do empregador com o período (com 
início e fi m, se for o caso), atestando a escolaridade do car-
go/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior 
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para 
o cargo/emprego;
 b) para exercício de atividade/instituição pública: 
será necessário o envio da imagem legível de dois docu-
mentos: 1 – diploma do curso de graduação em Direito a 
fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso e aten-
der ao disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital; 2 – de-
claração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor 
de recursos humanos da instituição, que informe o período 
(com início e fi m, até a data da expedição da declaração), 
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a es-
pécie do serviço de nível superior realizado e a descrição 
das atividades desenvolvidas; 
 c) para exercício de atividade/serviço prestado por 
meio de contrato de trabalho: será necessário o envio da 
imagem legível de três documentos: 1 – diploma de gradu-
ação em Direito a fi m de se verifi car qual a data de conclu-
são do curso e atender ao disposto no subitem 11.11.3.2.1 
deste edital; 2 – contrato de prestação de serviço/atividade 
entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 – 
declaração do contratante que informe o período (com início 
e fi m, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/
emprego/função, a espécie do serviço de nível superior rea-
lizado e a descrição das atividades;
 d) para exercício de atividade/serviço prestado 
como autônomo, será necessário o envio da imagem legível 
de três documentos: (1) diploma de graduação em Direito 
a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso ou 
documento ofi cial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) 
que ateste a data de inscrição na OAB para atender ao 
disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital; (2) recibo de 
pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro 
e o último recibos do período trabalhado como autônomo; 
e (3) declaração do contratante/benefi ciário que informe o 

período (com início e fi m, se for o caso) a espécie do serviço 
realizado e a descrição das atividades;
 e) para exercício de atividade/serviço de advocacia, 
será necessário o envio da imagem legível de dois docu-
mentos: (1) certidões de atuação em, no mínimo, cinco pro-
cessos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respec-
tivas varas de atuação; (2) documento ofi cial da OAB que 
ateste a data de inscrição na OAB; e (3) declaração da OAB 
que ateste se a inscrição foi suspensa ou cancelada. A con-
tagem será a partir da data de expedição da OAB ou data 
de ingresso nos quadros da Ordem auferida em certidão 
emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil. Também será 
aceita a documentação estabelecida na opção “a” deste su-
bitem, cuja declaração do empregador ateste forma clara e 
objetiva o exercício da advocacia.
 
 11.11.3.1 A declaração/certidão mencionada na le-
tra “b” do subitem 11.11.3 deste edital deverá ser emitida 
por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não haven-
do órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/
certifi car também essa inexistência.

 11.11.3.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir ou-
tro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão 
de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do 
órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.

 11.11.3.2 Para efeito de pontuação referente à ex-
periência profi ssional, não será considerada sobreposição 
de tempo. Todos os períodos de experiência serão somados, 
não sendo considerada fração de ano no resultado da soma 
dos períodos. 

 11.11.3.2.1 Para efeito de pontuação de experiência 
profi ssional, somente será considerada a experiência após 
a conclusão do curso superior.

 11.11.3.2.1.1 Não serão considerados o tempo de 
estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de 
prestação de serviço como voluntário.

 11.11.4 Para receber pontuação relativa à aprova-
ção em concurso público descrita na alínea H, o candidato 
deverá atender a uma das seguintes opções:

 11.11.4.1 Comprovar a aprovação em concurso 
público por meio de envio da imagem legível de certidão 
expedida por setor de pessoal do órgão, ou certifi cado do 
órgão executor do certame, em que constem as seguintes 
informações:

 a) cargo/emprego concorrido;
 b) requisito do cargo/emprego, especialmente a es-
colaridade;
 c) aprovação e(ou) classifi cação.

 11.11.4.2 Para comprovar a aprovação em concur-
so público, o candidato poderá, ainda, apresentar cópia 
impressa do Diário Ofi cial, autenticada em cartório, com a 
publicação do resultado fi nal do concurso, em que conste o 
cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego 
público, a escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a clas-
sifi cação, com identifi cação clara do candidato.

 11.11.4.3 Não será considerada concurso público 
a seleção constituída apenas de prova de títulos e(ou) de 
análise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes 
psicotécnicos e(ou) entrevistas.

 11.11.4.4 Não será considerado como comprovação 
de aprovação em concurso, outros documentos senão aque-
les citados no subitem 11.11.4 deste edital.

 11.11.5 Para receber a pontuação relativa aos títu-
los relacionados nas alíneas I e J, o candidato deverá enviar 
imagem legível da publicação cadastrada no ISBN ou ISSN, 
que deverá conter o nome do candidato, nas páginas em 
que conste a autoria exclusiva e o ISBN (alínea I) e ISSN e o 
conselho editorial para a alínea J.

 11.11.5.1 Publicações sem o nome do candidato de-
verão ser acompanhadas de declaração do editor, emitida 
por seu dirigente, que informe a sua autoria exclusiva.
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 11.12 Todo documento expedido em língua estran-
geira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado, exceto no caso dos 
títulos das alíneas I e J.

 11.13 Cada título será considerado uma única vez.

 11.14 Os pontos que excederem o valor máximo em 
cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Ava-
liação de Títulos, bem como os que excederem o limite de 
pontos estipulados no subitem 11.2 deste edital serão des-
considerados.

 11.15 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisório.

 12 DOS RECURSOS

 12.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao 
longo do certame devem observar o seguinte:
 
 a) os recursos devem ser interpostos por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endere-
ço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cama-
ra_municipal_boavista_25;
 b) no período estabelecido no respectivo edital que 
divulgará os/as resultados/relações provisórios(as), o can-
didato poderá verifi car os motivos do indeferimento e inter-
por recurso contra o indeferimento;
 c) não será aceito recurso via postal, via requeri-
mento administrativo ou via correio eletrônico, fora do pra-
zo ou em desacordo este edital;
 d) o candidato deverá ser claro, consistente e obje-
tivo em seu pleito; 
 e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comis-
são do concurso será preliminarmente indeferido;
 f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos ou recurso contra gabarito ofi cial defi ni-
tivo, contra padrão de resposta defi nitiva ou contra resulta-
do defi nitivo de quaisquer das fases do certame.

 12.2 Após o período estabelecido nos editais de re-
sultados/relações provisórias, não serão aceitos pedidos de 
revisão.

 12.3 Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.

 12.4 O Cebraspe não arcará com prejuízos advin-
dos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a interposição de recurso. 

 12.5 No período de interposição de recurso, não ha-
verá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação desta, exceto quando previsto expressa-
mente no respectivo edital de resultado provisório. 

 12.6 Os recursos relativos a todas as fases do con-
curso serão avaliados pelo Cebraspe.

 12.7 As justifi cativas de alteração/anulação de ga-
baritos ofi ciais preliminares da prova objetiva, bem como 
as justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferi-
mento dos recursos interpostos contra os resultados provi-
sórios nas demais fases do certame estarão à disposição 
dos candidatos a partir da data estabelecida no edital de 
resultado fi nal da respectiva fase.

 13 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO 
CONCURSO

 13.1 A nota fi nal no concurso será a soma da nota 
fi nal na prova objetiva, da nota fi nal na prova discursiva e 
da pontuação obtida na avaliação de títulos.

 13.2 Após o cálculo da nota fi nal no concurso e apli-
cados os critérios de desempate constantes do item 14 deste 
edital, os candidatos serão listados em ordem de classifi ca-
ção, de acordo com os valores decrescentes das notas fi nais 
no concurso, até os quantitativos de vaga estabelecidos no 
quadro constante do item 4.1 deste edital.

 13.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da soli-
citação de inscrição, solicitaram concorrer às vagas reser-
vadas às pessoas com defi ciência, se não forem eliminados 
no concurso e considerados pessoas com defi ciência na ava-
liação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e 
fi gurarão também na lista de classifi cação geral.

 13.3.1 Caso não haja candidato com defi ciência 
aprovado até a classifi cação estipulada no subitem 13.2 
deste edital, serão contemplados os candidatos da listagem 
geral em número correspondente, observada rigorosamen-
te a ordem de classifi cação.

 13.4 Os candidatos não classifi cados no número má-
ximo de aprovados de que trata o subitem 13.2 deste edital, 
ainda que tenham atingido nota mínima para a aprovação, 
estarão automaticamente reprovados no concurso público.

 13.5 Nenhum dos candidatos empatados na última 
classifi cação de aprovados será considerado reprovado.

 13.6 Todos os resultados citados neste edital serão 
expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da 
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

 14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 14.1 Em caso de empate na nota fi nal no concurso, 
terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:

 a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, 
até o último dia de inscrição no concurso, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 
10.741/2003);
 b) obtiver a maior nota na prova discursiva;
 c) obtiver a maior nota no conjunto de questões de 
legislação da prova objetiva;
 d) obtiver a maior nota no conjunto das questões de 
língua portuguesa da prova objetiva;
 e) tiver a maior idade;
 f) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 
440 do Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 
11.689/2008).

 14.2 Os candidatos que seguirem empatados até a 
aplicação da alínea “e” do subitem 14.1 deste edital serão 
convocados, antes do resultado fi nal no concurso, para a 
apresentação da imagem legível da certidão de nascimento 
para verifi cação do horário do nascimento para fi ns de de-
sempate.

 14.2.1 Para os candidatos convocados para apre-
sentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será conside-
rada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 
segundos.

 14.3 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do 
subitem 14.1 deste edital serão convocados, antes do resul-
tado fi nal do concurso, para a entrega da documentação 
que comprovará o exercício da função de jurado.

 14.3.1 Para fi ns de comprovação da função citada 
no subitem 14.3 deste edital, serão aceitas certidões, decla-
rações, atestados ou outros documentos públicos (original 
ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais 
de Justiça Estaduais e Regionais Federais do país, relativos 
ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do 
CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.

 15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 15.1 A inscrição do candidato implicará o cumpri-
mento e a aceitação das normas para o concurso público 
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem 
publicados.

 15.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade 
de condições, excetuados os casos específi cos previstos na 
legislação vigente para o atendimento especializado para 
a realização das provas.

 15.3 É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, edi-
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tais e comunicados referentes a este concurso público pu-
blicados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e(ou) 
divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

 15.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica 
e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados 
pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistê-
micas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos 
de acesso a esses links serão automaticamente prorroga-
dos, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade 
ou que fi car comprometida a funcionalidade. A prorrogação 
poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.

 15.3.2 As informações a respeito de notas, classi-
fi cações e de resultados em geral poderão ser acessadas 
por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas 
informações a respeito de notas, classifi cações e resultados 
em geral por outro meio que não seja os editais e(ou) os 
links de consulta de resultados disponibilizados na página 
do concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais. 

 15.4 O candidato poderá obter informações refe-
rentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 
1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por 
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no en-
dereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25, ressalvado o disposto nos 
subitens 15.3.2 e 15.6 deste edital, e por meio do endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br.
 
 15.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe 
fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do 
Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 
4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para 
o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

 15.6 Não serão dadas por telefone informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das pro-
vas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais 
e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 
15.3 deste edital.

 15.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações 
e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao dis-
posto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

 15.7 O candidato poderá protocolar requerimento 
relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de corres-
pondência ou e-mail instruído com cópia do documento de 
identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pesso-
almente mediante preenchimento de formulário próprio, à 
disposição do candidato na Central de Atendimento ao Can-
didato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 
18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, 
domingos e feriados, observado o subitem 15.5 deste edital.

 15.8 O candidato que desejar corrigir o nome forne-
cido durante o processo de inscrição deverá entregar reque-
rimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 
8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sába-
dos, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, locali-
zada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebras-
pe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada 
com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe – Câmara Municipal de Boa Vista 
2025 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para 
o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado 
de cópia dos documentos que contenham os dados corretos 
e cópia da sentença homologatória de retifi cação do regis-
tro civil.

 15.8.1 O candidato que solicitar a alteração de 
nome, nos termos do subitem 15.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os 
eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.

 15.9 O candidato deverá comparecer ao local desig-
nado para a realização das provas/avaliações/etapas/fa-
ses/procedimentos com antecedência mínima de uma hora 

do horário fi xado para seu início.

 15.9.1 Para a realização das provas, o candidato 
deverá estar munido somente de caneta esferográfi ca de 
tinta preta fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição e do documento de identidade original. 
Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafi te, marca-
-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.

 15.9.2 Não serão aplicadas provas e eventuais pro-
cedimentos em local, data ou horário diferentes dos prede-
terminados em edital ou em comunicado.

 15.9.3 O candidato que desejar obter comprovante 
de comparecimento às provas deste certame deverá solici-
tá-lo no momento de realização das provas.

 15.10 Serão considerados documentos de identi-
dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Iden-
tifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssio-
nal (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi ca-
do de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; car-
teiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; 
carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com 
foto), carteira de identidade portuguesa, documentos digi-
tais com foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qual-
quer outro documento digital, com foto e assinatura, válido 
como documento de identifi cação, nos termos da legislação 
vigente) apresentados nos respectivos aplicativos ofi ciais.

 15.10.1 Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
identidade; documentos ilegíveis, não identifi cáveis e(ou) 
danifi cados, cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou 
documentos digitais não citados no subitem 15.10 deste edi-
tal, apresentados fora de seus aplicativos ofi ciais e(ou) sem 
foto ou assinatura.

 15.10.2 Os candidatos que não apresentarem do-
cumento de identidade conforme previsto no subitem 15.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão elimi-
nados do concurso.

 15.11 O candidato que, por ocasião da realização 
das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma defi nida no subitem 15.10 
deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamen-
te eliminado do concurso público.

 15.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá entregar à equipe de aplicação documento (original 
ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data 
de realização das provas, ocasião em que será submetido 
à identifi cação especial, que compreende coleta de dados 
e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.

 15.12.1 A identifi cação especial será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifi cação apre-
sente dúvidas relativas à fi sionomia ou à assinatura do por-
tador.

 15.13 Para a segurança dos candidatos e a garantia 
da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta 
de dado biométrico de todos os candidatos no dia de reali-
zação das provas. 

 15.14 Não será admitido ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fi xado para 
seu início.

 15.15 O candidato deverá permanecer obrigatoria-
mente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas.
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 15.15.1 A inobservância do subitem 15.15 deste edi-
tal acarretará a não correção das provas e, consequente-
mente, a eliminação do candidato do concurso público.

 15.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo 
em cada sala de provas para fi ns de acompanhamento pe-
los candidatos.

 15.17 O candidato que se retirar do ambiente de 
provas não poderá retornar em hipótese alguma.

 15.18 O candidato somente poderá retirar-se da 
sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para 
o término das provas.

 15.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas em ra-
zão do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o 
disposto no subitem 6.4.9.3.3 deste edital.

 15.20 Não haverá segunda chamada para a rea-
lização das provas. O não comparecimento ao local de re-
alização das provas nos dias e horários determinados im-
plicará a eliminação automática do candidato do concurso 
público.

 15.21 Não serão permitidas, durante a realização 
das provas/avaliações/etapas/fases/procedimentos, a co-
municação entre os candidatos e a utilização de máquinas 
calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cál-
culo, impressos ou qualquer outro material de consulta, in-
clusive códigos e(ou) legislação.

 15.22 Será eliminado do concurso o candidato que, 
durante a realização das provas, for surpreendido portan-
do:

 a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravado-
res, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer 
espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer ou-
tro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer 
transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, ví-
deos e mensagens etc.; 
 b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapisei-
ra/grafi te, marca-texto e(ou) borracha; 
 c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc.; 
 d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja 
fabricado com material transparente, tais como garrafa de 
água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoi-
tos, barras de cereais, chocolate, balas etc.);
 e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal, 
canivete ou similares.

 15.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas de-
pendências físicas em que serão realizadas as provas, não 
será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos 
relacionados no subitem 15.22 deste edital, exceto nos casos 
em que o candidato tenha a solicitação de atendimento es-
pecializado deferida no que se refere à utilização de quais-
quer dos objetos listados.

 15.22.1.1 Durante o período de provas, não será 
permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos no subitem 15.9 deste edital. Também 
não será permitida a circulação de candidatos, nas depen-
dências físicas do ambiente de provas, durante a realização 
destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entre outros.

 15.22.1.2 Não será permitida a entrada de candi-
datos no ambiente de provas portando armas, à exceção 
dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações. O candidato amparado pela citada lei deverá 
solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de 
inscrição, conforme subitem 6.4.9.9 deste edital.

 15.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, an-
tes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de 
aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e 
qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no su-
bitem 15.22 deste edital.

 15.22.2.1 Durante toda a permanência do candi-
dato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obri-
gatoriamente desligado e acondicionado na embalagem 
porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e 
sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O 
candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone 
celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em fun-
cionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante 
a realização das provas.

 15.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente 
lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A em-
balagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora 
do ambiente de provas.

 15.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato 
não leve nenhum dos objetos citados no subitem 15.22 des-
te edital no dia de realização das provas.

 15.22.4 O Cebraspe não fi cará responsável pela 
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

 15.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrô-
nicos ocorridos durante a realização das provas nem por 
danos a eles causados.

 15.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe 
poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de 
metal nas salas, corredores e banheiros, a fi m de impedir a 
prática de fraude e de verifi car se o candidato está portan-
do material não permitido.

 15.24 Será automaticamente eliminado do concurso 
público, em decorrência da anulação de suas provas, o can-
didato que durante a realização das provas:

 a) for surpreendido oferecendo ou recebendo auxí-
lio para a execução das provas;
 b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou 
equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar 
com outro candidato;
 c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos 
ou outros objetos, tais como os listados no subitem 15.22 
deste edital;
 d) faltar com o devido respeito para com qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, com as autori-
dades presentes ou com os demais candidatos;
 e) fi zer anotação de informações relativas às suas 
respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer ou-
tro meio que não os permitidos;
 f) não entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização;
 g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fi scal;
 h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando 
a folha de respostas ou o documento de texto defi nitivo;
 i) descumprir as instruções contidas em editais, no 
caderno de provas, na folha de respostas ou no documento 
de texto defi nitivo;
 j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos, comportando-se indevidamente;
 k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou 
ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
 l) não permitir a coleta de sua assinatura;
 m) for surpreendido portando caneta fabricada em 
material não transparente;
 n) for surpreendido portando anotações em papéis 
que não os permitidos;
 o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma 
sem o devido deferimento de atendimento especializado, 
conforme previsto no subitem 6.4.9.9 deste edital;
 p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal 
ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o 
candidato porta objetos metálicos;
 q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, 
para posterior exame grafológico, a frase contida no mate-
rial de prova que lhe for entregue;
 r) registrar, em local não apropriado de qualquer 
documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o 
identifi que;
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 s) não permitir a coleta de dado biométrico.

 15.24.1 O candidato que for submetido ao detector 
de metais e este detectar o uso de objeto metálico, caso o 
objeto não possa ser vistoriado para que seja descartada a 
possibilidade de uso para fi ns ilícitos, será eliminado.

 15.25 Nos casos de eventual falta de prova/mate-
rial personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem 
a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
substitutivo. 

 15.26 No dia de realização das provas, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informações re-
ferentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avalia-
ção e de classifi cação.

 15.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por inves-
tigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilíci-
to, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do concurso público.

 15.28 O descumprimento de quaisquer das instru-
ções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implica-
rá a eliminação do candidato do concurso público.

 15.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-
-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado fi nal, podendo ser prorroga-
do, uma única vez, por igual período.

 15.30 O candidato deverá manter atualizados seus 
dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe en-
quanto estiver participando do concurso público, por meio 
de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 15.7 ou 
15.8 deste edital, conforme o caso, e perante a CMBV, após 
a homologação do resultado fi nal, desde que aprovado. São 
de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos ad-
vindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu 
endereço.

 15.31 As despesas relativas à participação em todas 
as fases do concurso e à apresentação para os exames da 
avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem 
com defi ciência e para os exames pré-admissionais corre-
rão às expensas do próprio candidato.

 15.32 As alterações de legislação com entrada em 
vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de ava-
liação constantes do item 16 deste edital.

 15.33 A legislação que não esteja em vigor pode ser 
cobrada, desde que devidamente explicitada nos objetos de 
avaliação. 

 15.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores 
poderão ser consideradas para fi ns de elaboração de ques-
tões desde que publicadas até a data de publicação do edi-
tal.

 15.34 Quaisquer alterações nas regras fi xadas nes-
te edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.

 15.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ce-
braspe e pela CMBV.

 16 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E 
CONHECIMENTOS)

 16.1 HABILIDADES

 16.1.1 As questões das provas poderão avaliar ha-
bilidades que vão além do mero conhecimento memoriza-
do, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de racio-
cínio.

 16.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar 
mais de um objeto de avaliação.

 16.2 CONHECIMENTOS

 16.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habili-
dades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

 LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpre-
tação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografi a ofi cial. 4 
Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego 
de elementos de referenciação, substituição e repetição, de 
conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da es-
trutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes 
de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e 
entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre 
orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais 
de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Re-
gência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de 
crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de 
frases e parágrafos do texto. 6.1 Signifi cação das palavras. 
6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Re-
organização da estrutura de orações e de períodos do texto. 
6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de for-
malidade.
 
 LEGISLAÇÃO: 1 Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Boa Vista/RR. 2 Lei Orgânica do Município de Boa 
Vista. 3 Lei municipal nº 1.646/2015 (organização da Pro-
curadoria da Câmara Municipal de Boa Vista e regime jurí-
dico da carreira de procurador da Câmara). 4 Lei municipal 
nº 1.677/2016 (dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Câmara Municipal de Boa). 5 Lei Complementar federal nº 
95/1998.

 DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classifi cações. 1.2 Supremacia da 
Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 
1.4 Interpretação das normas constitucionais. 1.5 Mutação 
constitucional. 2 Poder constituinte. 2.1 Características. 2.2 
Poder constituinte originário. 2.3 Poder constituinte deriva-
do. 3 Princípios fundamentais. 4 Direitos e garantias funda-
mentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 4.2 
Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injun-
ção e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Direitos políticos. 
4.5 Partidos políticos. 4.6 Ente estatal titular de direitos fun-
damentais. 5 Organização do Estado. 5.1 Organização polí-
tico-administrativa. 5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 União. 
5.4 Estados federados. 5.5 Municípios. 5.6 Distrito Federal. 
5.7 Territórios. 5.8 Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos 
estados nos municípios. 6 Administração pública. 6.1 Dis-
posições gerais. 6.2 Servidores públicos. 7 Organização dos 
poderes no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 
7.2 Poder Legislativo. 7.3 Poder Executivo. 7.4 Poder Judici-
ário. 8 Funções essenciais à justiça. 8.1 Ministério Público. 
8.2 Advocacia pública. 8.3 Defensoria Pública. 9 Controle de 
constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e sistema brasilei-
ro. 9.2 Controle incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato 
de constitucionalidade. 9.4 Exame in abstractu da constitu-
cionalidade de proposições legislativas. 9.5 Ação declara-
tória de constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitu-
cionalidade. 9.7 Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão. 9.9 Ação direta de inconstitucionalidade interven-
tiva. 10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 
10.1 Estado de defesa e estado de sítio. 10.2 Forças arma-
das. 10.3 Segurança pública. 11 Sistema Tributário Nacional. 
11.1 Princípios gerais. 11.2 Limitações do poder de tributar. 
11.3 Impostos da União, dos estados e dos municípios. 11.4 
Repartição das receitas tributárias. 12 Finanças públicas. 
12.1 Normas gerais. 12.2 Orçamentos. 13 Ordem econômica 
e fi nanceira. 13.1 Princípios gerais da atividade econômica. 
13.2 Política urbana, agrícola e fundiária e reforma agrária. 
14 Sistema Financeiro Nacional. 15 Ordem social. 16 Emen-
da Constitucional nº 103/2019 (Reforma da Previdência). 17 
Direitos e interesses das populações indígenas. 18 Direitos 
das comunidades remanescentes de quilombos.

 DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, 
interpretação e integração das leis. 1.2 Confl ito das leis no 
tempo. 1.3 Efi cácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 
2.1 Conceito. 2.2 Existência da pessoa natural. 2.3 Persona-
lidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 
Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 
Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições gerais. 3.2 Conceito e ele-
mentos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 
Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de 
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fato. 3.7 Associações. 3.8 Sociedades. 3.9 Fundações. 3.10 
Entes despersonalizados. 3.11 Desconsideração da perso-
nalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica 
e dos sócios. 4 Domicílio. 5 Bens. 5.1 Diferentes classes. 5.2 
Bens corpóreos e incorpóreos. 5.3 Bens no comércio e fora 
do comércio. 5.4 Bens considerados em si mesmos. 5.5 Bens 
reciprocamente considerados. 5.6 Bens públicos. 6 Fato ju-
rídico. 7 Negócio jurídico. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Clas-
sifi cação e interpretação. 7.3 Elementos. 7.4 Representação. 
7.5 Condição, termo e encargo. 7.6 Defeitos do negócio ju-
rídico. 7.7 Existência, validade, efi cácia. 7.8 Invalidade do 
negócio jurídico. 7.9 Simulação. 8 Atos jurídicos lícitos e ilíci-
tos. 9 Prescrição e decadência. 10 Prova do fato jurídico. 11 
Obrigações. 11.1 Características. 11.2 Elementos 11.3 Prin-
cípios. 11.4 Boa-fé. 11.5 Obrigação complexa (a obrigação 
como um processo). 11.6 Modalidades das obrigações. 11.7 
Obrigações de dar. 11.8 Obrigações de fazer e de não fazer. 
11.9 Obrigações alternativas e facultativas. 11.10 Obriga-
ções divisíveis e indivisíveis. 11.11 Obrigações solidárias. 
11.12 Obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e 
de garantia. 11.13 Obrigações de execução instantânea, 
diferida e continuada. 11.14 Obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais. 11.15 Obrigações líqui-
das e ilíquidas. 11.16 Obrigações principais e acessórias. 
11.17 Transmissão das obrigações. 11.18 Cessão de crédito. 
11.19 Assunção de dívida. 11.20 Adimplemento e extinção 
das obrigações. 11.21 Inadimplemento das obrigações. 12 
Contratos. 12.1 Princípios. 12.2 Classifi cação. 12.3 Contra-
tos em geral. 12.4 Disposições gerais. 12.5 Interpretação. 
12.6 Extinção. 13 Atos unilaterais. 13.1 Promessa de recom-
pensa. 13.2 Gestão de negócios. 13.3 Pagamento indevido. 
13.4 Enriquecimento sem causa. 14 Responsabilidade civil. 
14.1 Indenização e obrigação de indenizar. 15 Posse. 15.1 
Posse e sua classifi cação. 15.2 Aquisição da posse. 15.3 Efei-
tos da posse. 15.4 Perda da posse. 16 Direitos reais. 16.1 
Disposições gerais. 16.2 Propriedade. 16.3 Propriedade em 
geral. 16.4 Aquisição da propriedade imóvel. 16.5 Aqui-
sição da propriedade móvel. 16.6 Perda da propriedade. 
16.7 Direitos de vizinhança. 16.8 Propriedade resolúvel. 17 
Superfície. 18 Servidões. 18.1 Constituição das servidões. 
18.2 Exercício das servidões. 19 Usufruto. 19.1 Disposições 
gerais. 19.2 Direitos do usufrutuário. 19.3 Deveres do usu-
frutuário. 19.4 Extinção do usufruto. 20 Uso. 21 Habitação. 
22 Direito do promitente comprador. 23 Preferências e privi-
légios creditórios. 24 Direitos reais de garantia. 24.1 Carac-
terísticas. 24.2 Princípios. 24.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 
25 Direito de família. 25.1 Direito pessoal. 25.2 Direito pa-
trimonial. 25.3 União estável. 25.4 Tutela e curatela. 26 Di-
reito das sucessões. 26.1 Sucessão em geral. 26.2 Sucessão 
legítima. 26.3 Sucessão testamentária. 27 Lei nº 6.766/1979 
e suas alterações (parcelamento do solo urbano). 28 Lei nº 
6.015/1973 e suas alterações (registros públicos). 28.1 Dis-
posições gerais, registros, presunção de fé pública, priori-
dade, especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, 
inscrição e averbação. 28.2 Procedimento de dúvida. 29 
Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto da Pessoa 
Idosa). 30 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 31 Lei nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Defi ciência). 32 Lei nº 12.288/2010 (Estatuto 
da Igualdade Racial). 33 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações 
(locação de imóveis urbanos). 33.1 Disposições gerais, lo-
cação em geral, sublocações, aluguel, deveres do locador e 
do locatário, direito de preferência, benfeitorias, garantias 
locatícias, penalidades civis, nulidades, locação residencial, 
locação para temporada, locação não residencial. 34 Lei nº 
9.610/1998 (direitos autorais). 35 Jurisprudência dos tribu-
nais superiores.

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Teoria geral do pro-
cesso. 1.1 Processo e constituição. 1.2 Normas fundamentais 
do processo e aplicação das normas fundamentais. 1.3 Fon-
tes do direito processual. 1.4 Direito processual intertempo-
ral. 1.5 Sistema de justiça multiportas e meios adequados 
de solução dos confl itos. 1.6 Desjudicialização e fazenda pú-
blica. 1.7 Equivalentes jurisdicionais (Lei nº 13.140/2015 e 
Lei nº 9.307/1996). 1.8 Arbitragem e fazenda pública. 1.9 
Mediação e conciliação no âmbito da administração públi-
ca. 2 Jurisdição e competência. 2.1 Jurisdição contenciosa e 
voluntária. 2.2 Limites da jurisdição nacional e cooperação 
internacional. 2.3 Competências previstas na Constituição 
federal. 2.4 Competência internacional. 2.5 Homologação 
de sentença estrangeira. 2.6 Carta rogatória. 2.7 Exequatur. 

2.8 Estrutura judiciária nacional. 2.9 Órgãos da jurisdição. 
2.10 Competência: conceito, critérios determinantes, compe-
tência interna e internacional, originária e recursal, absolu-
ta e relativa, modifi cações e perpetuação da jurisdição. 2.11 
Conexão e continência. 2.12 Confl itos de competência e de 
atribuições. 2.13 Declaração e reconhecimento de incompe-
tência. 3 Ação e processo. 3.1 Ação: conceito, natureza jurí-
dica, classifi cações, critérios identifi cadores, condições da 
ação, elementos da demanda, cumulação e concurso de 
ações, ação declaratória incidental. 3.2 Processo: noções 
gerais, relação jurídica processual e pressupostos processu-
ais. 3.3 Espécies de processo e de procedimento. 3.4 Objeto 
do processo, mérito, questões preliminares e prejudiciais de 
mérito. 3.5 Formação, suspensão e extinção do processo. 3.6 
Poderes, deveres, faculdades e ônus processuais. 4 Sujeitos 
do processo. 4.1 Juiz: princípios, poderes, deveres, respon-
sabilidade, impedimentos e suspeições. 4.2 Auxiliares da 
justiça. 4.3 Partes e procuradores: deveres, responsabilida-
des, representação, substituição, sucessão processual. 4.4 
Honorários advocatícios, despesas e multas. 4.5 Gratuidade 
da justiça. 4.6 Capacidade processual, capacidade postula-
tória e legitimação. 4.7 Ministério Público. 4.8 Defensoria 
Pública. 4.9 Advocacia privada e pública. 5 Fazenda pública 
em juízo. 5.1 Conceito e características da fazenda pública. 
5.2 Capacidade processual e capacidade postulatória. 5.3 
Prerrogativas processuais. 5.4 Representação judicial da fa-
zenda pública. 5.5 Regras processuais diferenciadas da fa-
zenda pública. 5.6 Lei nº 8.437/1992. 5.7 Lei nº 9.492/1997. 
5.8 Lei nº 9.494/1997. 5.9 Lei nº 14.973/2024. 5.10 Lei nº 
10.522/2002. 6 Litisconsórcio e intervenção de terceiros. 6.1 
Litisconsórcio: classifi cação e regime jurídico. 6.2 Interven-
ção de terceiros. 6.3 Distinções entre intervenção voluntária, 
provocada e legal. 6.4 Assistência. 6.5 Denunciação da lide. 
6.6 Chamamento ao processo. 6.7 Incidente de desconside-
ração da personalidade jurídica. 6.8 Amicus curiae. 6.9 In-
tervenção anômala das pessoas jurídicas de direito público 
(Lei nº 9.469/1996). 7 Atos e fatos jurídicos processuais. 7.1 
Conceito, espécies, atos do juiz e das partes. 7.2 Forma, 
tempo e lugar dos atos processuais. 7.3 Negócios jurídicos 
processuais e protocolos institucionais. 7.4 Comunicação dos 
atos processuais. 7.5 Modalidades de citação e intimação. 
7.6 Invalidades processuais. 7.7 Distribuição, registro, autu-
ação e valor da causa. 8 Tutela provisória. 8.1 Disposições 
gerais. 8.2 Classifi cações: tutela de urgência (cautelar e an-
tecipada) e tutela da evidência. 8.3 Tutela provisória inci-
dental e antecedente. 8.4 Requisitos para concessão da tu-
tela provisória. 8.5 Estabilização. 8.6 Tutela provisória e 
fazenda pública. 8.7 Tutela provisória nos tribunais. 8.8 Ins-
trumentos de impugnação e revogação da tutela provisória. 
8.9 Suspensão de segurança, de liminar e de sentença con-
trárias ao poder público. 8.10 Cabimento e restrições à con-
cessão de tutela provisória contra a fazenda pública. 9 Pro-
cesso de conhecimento. 9.1 Procedimento comum. 9.2 
Disposições gerais. 9.3 Petição inicial. 9.4 Improcedência li-
minar do pedido. 9.5 Audiência de conciliação ou de media-
ção. 9.6 Respostas do réu. 9.7 Contestação e reconvenção. 
9.8 Revelia: conceito, efeitos materiais e processuais, e suas 
exceções. 9.9 Revelia e a fazenda pública. 9.10 Providências 
preliminares e saneamento. 9.11 Julgamento conforme o 
estado do processo. 9.12 Julgamento antecipado do mérito. 
9.13 Julgamento antecipado parcial do mérito. 9.14 Audiên-
cia de instrução e julgamento. 9.15 Alegações fi nais. 10 Di-
reito probatório. 10.1 Princípios, ônus da prova, poderes 
instrutórios do juiz, produção antecipada da prova, regras 
de experiência. 10.2 Inversão do ônus da prova. 10.3 Meios 
de prova. 10.4 Depoimento pessoal, ata notarial, prova do-
cumental, testemunhal, pericial, inspeção judicial. 10.5 Pro-
va emprestada. 10.6 Valoração da prova. 11 Sentença e coi-
sa julgada. 11.1 Sentença: conceito, requisitos, capítulos, 
efeitos, publicação, intimação, correção e integração. 11.2 
Liquidação de sentença: conceito, natureza, modalidades e 
procedimento. 11.3 Remessa necessária. 11.4 Julgamento 
das ações relativas às obrigações de fazer, de não fazer e 
de entregar coisa. 11.5 Coisa julgada: conceito, coisa julga-
da formal, material, limites objetivos, subjetivos e tempo-
rais. 11.6 Meios de desconstituição da coisa julgada e rela-
tivização atípica da coisa julgada. 11.7 Coisa julgada e 
relações jurídicas de trato continuado. 11.8 Coisa julgada e 
demais estabilidades processuais. 12 Procedimentos espe-
ciais. 12.1 Ação monitória, ação de consignação em paga-
mento, ação de exigir contas, embargos de terceiro, oposi-
ção. 12.2 Procedimentos de jurisdição voluntária no CPC: 
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disposições gerais, alienação judicial, abertura e cumpri-
mento de testamento, codicilos, herança jacente, interdição. 
12.3 Inventário e partilha: modalidades judicial e extrajudi-
cial. 12.4 Usucapião extrajudicial. 13 Cumprimento da sen-
tença. 13.1 Disposições gerais. 13.2 Conceito e procedimen-
to. 13.3 Títulos executivos judiciais. 13.4 Cumprimento 
defi nitivo ou provisório. 13.5 Cumprimento de obrigação de 
pagar quantia certa pela fazenda pública. 13.6 Precatório e 
requisição de pequeno valor: regime constitucional. 13.7 
Cumprimento da sentença que reconheça a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia certa, fazer, não fazer ou en-
tregar coisa. 13.8 Meios de defesa. 13.9 Impugnação ao 
cumprimento de sentença. 14 Processo de execução. 14.1 
Execução em geral. 14.2 Títulos executivos extrajudiciais. 
14.3 Espécies de execução: obrigação de pagar quantia, de 
fazer, não fazer e entregar coisa. 14.4 Execução contra a 
fazenda pública. 14.5 Embargos à execução e defesa do 
executado. 14.6 Suspensão e extinção da execução. 14.7 Me-
didas executivas atípicas. 14.8 Exceção de pré-executivida-
de. 14.9 Defesa heterotópica e meios de oposição à execu-
ção. 14.10 Responsabilidade patrimonial e fraudes 
patrimoniais. 14.11 Remição. 14.12 Execução fi scal. 14.13 
Defesa na execução fi scal. 14.14 Medida cautelar fi scal. 
14.15 Execução de decisões dos tribunais de contas. 15 Or-
dem dos processos e dos processos de competência originá-
ria dos tribunais. 15.1 Deliberação colegiada nos tribunais. 
15.2 Incidente de arguição de inconstitucionalidade. 15.3 
Confl ito de competência. 15.4 Ação rescisória. 15.5 Recla-
mação. 15.6 Julgamento ampliado no colegiado. 16 Recur-
sos e outros meios de impugnação de decisões judiciais. 
16.1 Espécies recursais no CPC. 16.2 Agravo interno, agravo 
de instrumento, apelação, embargos de declaração, recurso 
ordinário, embargos de divergência, recurso especial, re-
curso extraordinário e agravo em recurso especial ou extra-
ordinário. 16.3 Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. 
16.4 Efeitos dos recursos. 16.5 Fungibilidade. 16.6 Preclu-
são. 16.7 Repercussão geral no recurso extraordinário. 16.8 
Relevância da questão federal no recurso especial. 17 Siste-
ma de precedentes. 17.1 Microssistema de demandas repe-
titivas. 17.2 Incidente de resolução de demandas repetiti-
vas. 17.3 Suspensão nacional do incidente de resolução de 
demandas repetitivas. 17.4 Recurso especial repetitivo e 
recurso extraordinário repetitivo. 17.5 Incidente de assun-
ção de competência. 17.6 Precedentes em controle concen-
trado de constitucionalidade. 17.7 Súmula vinculante. 17.8 
Superação (overruling), distinção (distinguishing), reescrita 
(overriding), sinalização (signaling) e demais técnicas. 17.9 
Ratio decidendi e obter dictum. 17.10 Modulação de efeitos. 
17.11 Sobrestamento e suspensão de processos. 17.12 Coisa 
julgada e precedente. 18 Processo coletivo. 18.1 Conceito e 
princípios. 18.2 Microssistema processual coletivo. 18.3 
Ações coletivas: ação civil pública, mandado de segurança 
coletivo, habeas data coletivo, mandado de injunção coleti-
vo, ação popular, ação de improbidade administrativa. 18.4 
Ação coletiva de rito comum: procedimentos; objeto e classi-
fi cações. 18.5 Tutelas provisórias no processo coletivo. 18.6 
Autocomposição coletiva e compromisso de ajustamento de 
conduta. 18.7 Competência. 18.8 Legitimação ordinária, ex-
traordinária e autônoma. 18.9 Pertinência temática. 18.10 
Legitimidade passiva. 18.11 Ação coletiva passiva. 18.12 
Representação e substituição processual. 18.13 Causa de 
pedir e pedido nas ações coletivas. 18.14 Sentença genéri-
ca. 18.15 Liquidação e execução, coletiva e individual. 18.16 
Coisa julgada. 18.17 Litispendência, conexão e continência. 
18.18 Intervenção de terceiros. 19 Processo estrutural. 19.1 
Conceito, características, fundamentos teóricos e fi nalida-
des. 19.2 Judicialização de políticas públicas. 19.3 Distinção 
entre processo estrutural e tutela coletiva tradicional. 19.4 
Fases do processo estrutural: diagnóstico, deliberação, im-
plementação e monitoramento. 19.5 Atuação colaborativa e 
diálogo institucional. 19.6 Decisões progressivas, modula-
ção de efeitos e fl exibilização procedimental. 20 Sistemas 
dos juizados especiais: Lei dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais (Lei nº 9.099/1995); Lei dos Juizados Especiais Fe-
derais (Lei nº 10.259/2001); e Lei dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública (Lei nº 12.153/2009). 21 Ações constitucio-
nais. 21.1 Mandado de segurança coletivo e individual (Lei 
nº 12.016/2009). 21.2 Habeas data coletivo e individual (Lei 
nº 9.507/1997). 21.3 Mandado de injunção coletivo e indivi-
dual (Lei nº 13.300/2016). 21.4 Ações de controle concentra-
do de constitucionalidade: ação direta de inconstitucionali-
dade, ação declaratória de constitucionalidade e ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão (Lei nº 
9.868/1999); arguição de descumprimento de preceito fun-
damental (Lei nº 9.882/1999). 21.5 Objeto, legitimidade, 
procedimento e efeitos das decisões nas ações de controle 
concentrado. 21.6 Ação civil originária nos tribunais: hipó-
teses constitucionais e competência. 22 Processo tecnológico 
e virtualização da justiça. 22.1 Prática eletrônica dos atos 
processuais. 22.2 Lei nº 11.419/2006. 22.3 Julgamentos vir-
tuais. 22.4 Uso da inteligência artifi cial pelo Poder Judiciá-
rio. 22.5 Transmissão ao vivo dos julgamentos pela TV ou 
internet. 22.6 Impacto das novas tecnologias no acesso à 
justiça.

 DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional: 
princípios gerais; limitações do poder de tributar. 2 Direito 
tributário: conceito e princípios. 3 Tributos: conceito e es-
pécies; impostos; taxas; contribuição de melhoria; imunida-
des; impostos da União; impostos dos estados e do Distrito 
Federal; impostos dos municípios. 4 Repartição das receitas 
tributárias. 5 Código Tributário Nacional. 5.1 Competência 
tributária e suas limitações. 5.2 Normas gerais de direito 
tributário. 5.3 Norma tributária: espécies; vigência e apli-
cação; interpretação e integração; natureza. 6 Obrigação 
tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de inci-
dência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade 
tributária; domicílio tributário. 7 Responsabilidade tributá-
ria. 7.1 Responsabilidade dos sucessores. 7.2 Solidariedade 
e sucessão. 7.3 Responsabilidade pessoal e de terceiros. 7.4 
Responsabilidade por infrações. 7.5 Responsabilidade su-
pletiva. 8 Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento 
e suas modalidades; revisão, suspensão, extinção e exclu-
são; prescrição e decadência; repetição do indébito. 9 Ga-
rantias e privilégios do crédito tributário. 10 Administração 
tributária; fi scalização; sigilo fi scal; dívida ativa; certidões 
negativas. 11 Lei Complementar nº 118/2005.

 DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e ad-
ministração pública: conceitos. 2 Direito administrativo. 2.1 
Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 
Conceito, requisitos, atributos, classifi cação e espécies. 3.2 
Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação, 
revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 
Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, em-
prego e função pública. 4.3.1 Provimento. 4.3.2 Vacância. 
4.3.3 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.4 Remu-
neração. 4.5 Direitos e deveres. 4.6 Responsabilidades. 4.7 
Processo administrativo disciplinar. 4.8 Disposições constitu-
cionais aplicáveis. 5 Poderes da administração pública. 5.1 
Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso 
e abuso de poder. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Con-
ceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração 
pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução 
histórica. 7.2 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 
7.3 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.4 Requisi-
tos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 
7.5 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade 
do Estado. 7.6 Reparação do dano. 7.7 Direito de regres-
so. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos consti-
tutivos. 8.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.4 
Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 
Classifi cação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 
9.1 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista. 9.2 Entidades paraestatais e terceiro se-
tor. 9.2.1 Serviços sociais autônomos, entidades de apoio, 
organizações sociais, organizações da sociedade civil de in-
teresse público. 10 Controle da administração pública. 10.1 
Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle 
judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Lei nº 8.429/1992 e 
suas alterações (improbidade administrativa). 11 Licitações 
e contratos administrativos. 11.1 Lei nº 14.133/2021.

 DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito fi nanceiro. 1.1 Con-
ceito e objeto. 1.2 Direito fi nanceiro na Constituição Federal 
de 1988. 1.2.1 Normas gerais e orçamento. 2 Orçamento 
público. 2.1 Conceito, espécies e natureza jurídica. 2.2 Prin-
cípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 2.3.1 Espécies 
e tramitação legislativa. 2.4 Lei nº 4.320/1964 e suas alte-
rações. 2.5 Fiscalização fi nanceira e orçamentária. 3 Des-
pesa pública. 3.1 Conceito e classifi cação de despesa públi-
ca. 3.2 Disciplina constitucional dos precatórios. 4 Receita 
pública. 4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 Classifi cação 
das receitas públicas. 5 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
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Complementar nº 101/2000). 5.1 Planejamento. 5.2 Trans-
ferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos públicos 
para o setor privado. 5.4 Dívida e endividamento. 5.5 Ges-
tão patrimonial. 5.6 Transparência, controle e fi scalização. 
5.7 Disposições preliminares, fi nais e transitórias. 6 Crédito 
público. 6.1 Conceito e classifi cação de crédito público. 6.2 
Natureza jurídica. 6.3 Controle, fi scalização e prestação de 
contas. 7 Dívida pública. 7.1 Dívida ativa de natureza tribu-
tária e não tributária. 

 DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitu-
cional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2 
Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3 
Competências ambientais legislativa e material. 1.4 Deve-
res ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Ação 
civil pública, ação penal pública, mandado de segurança 
individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção 
ambiental. 1.6 Função ambiental pública e privada. 1.7 
Função social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 2 Meio ambiente e seus aspectos. 2.1 Meio 
ambiente natural, artifi cial, cultural e do trabalho. 2.2 Re-
cursos naturais e meio ambiente como bens ambientais. 2.3 
Biodiversidade e desenvolvimento sustentável. 2.4 Direitos 
culturais. 3 Princípios de direito ambiental. 3.1 Prevenção, 
precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, coopera-
ção, informação, participação, equidade intergeracional. 
3.2 Princípios da tutela do patrimônio cultural. 3.2.1 Coo-
peração, solidariedade, participação e informação, preser-
vação do sítio e proteção do entorno, uso compatível com a 
natureza do bem, pró-monumento, valorização sustentável. 
4 Política Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos. 4.2 Ins-
trumentos de proteção (técnicos e econômicos). 4.3 SISNA-
MA: estrutura e funcionamento. 4.4 Lei nº 6.938/1981 e suas 
alterações. 4.5 Decreto nº 99.274/1990 e suas alterações. 
4.6 Resolução do CONAMA nº 1/1986 e suas alterações (re-
latório de impacto ambiental — EIA-RIMA). 4.7 Resolução do 
CONAMA nº 237/1997 (licenciamento ambiental). 5 Recur-
sos hídricos. 5.1 Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (Política 
Nacional de Recursos Hídricos). 5.2 Resolução do CNRH nº 
16/2001 e suas alterações. 5.3 Sistema Nacional de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 6 Recursos fl o-
restais. 6.1 Lei nº 12.651/2012 e suas alterações. 6.2 Lei nº 
11.284/2006 (gestão de fl orestas públicas). 6.2.1 Gestão e 
concessão fl orestais. 7 Espaços territoriais especialmente 
protegidos. 7.1 Áreas de preservação permanente e reserva 
legal. 7.2 Lei nº 9.985/2000 e suas alterações (SNUC). 7.2.1 
Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Política urbana. 
8.1 Diretrizes, instrumentos e competência. 8.2 Artigos 182 
e 183 da Constituição Federal. 8.3 Lei nº 10.257/2001 e suas 
alterações. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto e dano 
ambiental. 9.2 Poluição. 9.3 Responsabilidade administra-
tiva, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, STJ e tri-
bunais de justiça estaduais. 9.5 Crimes ambientais: espécies 
e sanções penais previstas. 9.6 Lei nº 9.605/1998 e suas al-
terações. 9.7 Decreto nº 6.514/2008 e suas alterações. 9.8 
Lei complementar nº 140/2011. 9.9 Lei nº 12.305/2010. 10 
Resolução do CONAMA nº 378/2006 e suas alterações (em-
preendimentos potencialmente causadores de impacto am-
biental nacional ou regional). 11 Lei nº 12.305/2010 e suas 
alterações (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 12 Lei nº 
11.445/2007 e suas alterações (diretrizes nacionais para o 
saneamento básico). 13 Sustentabilidade.

 DIREITO URBANÍSTICO: 1 Constituição Federal. 1.1 
Ordenamento territorial. 1.2 Competências urbanísticas. 1.3 
Normas gerais. 1.4 Município. 1.5 Política urbana; plano 
diretor; função social da propriedade urbana. 1.6 Regiões 
metropolitanas e aglomerados urbanos. 2 Direito urbanísti-
co. 2.1 Direito à cidade. 2.2 Conceito e princípios. 2.3 Orde-
nação. 2.4 Uso e ocupação solo urbano. 2.5 Licenças urba-
nísticas. 2.6 Responsabilidade administrativa. 2.7 Infrações 
e sanções administrativas. 2.8 Responsabilidade civil e pe-
nal. 3 Parcelamento do solo urbano. 3.1 Lei nº 6.766/1979 
e suas alterações. 3.2 Regularização fundiária urbanística. 
3.3 Área de preservação permanente (APP) urbana. 4 Es-
tatuto da Cidade (Lei federal nº 10.257/2001). 4.1 Norma 
geral. 4.2 Objetivos. 4.3 Diretrizes. 4.4 Instrumentos. 4.5 
Gestão democrática das cidades. 4.6 Normas gerais para a 
elaboração do plano diretor. 4.7 Disposições gerais. 5 Con-
cessão urbanística. 5.1 Conceito. 5.2 Natureza jurídica. 5.3 
Disciplina. 6 Desapropriação. 6.1 Conceito. 6.2 Aplicações. 
6.3 Justa indenização. 6.4 Recuperação das mais�valias ur-

banísticas. 6.5 Processo. 6.5.1 Procedimento judicial. 6.5.2 
Procedimento administrativo. 7 Proteção do patrimônio cul-
tural. 7.1 Instrumentos de tutela de bens culturais materiais 
e imateriais. 7.2 Competências. 7.3 Tombamento. 7.4 Regis-
tro. 7.5 Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio 
cultural. 

 DIREITO ELEITORAL: 1 Propaganda eleitoral (confor-
me o Código Eleitoral e a Lei nº 9.504/1997 e suas altera-
ções). 2 Propaganda na imprensa escrita, no rádio, na tele-
visão, na Internet e por outros meios. 3 Condutas vedadas 
aos agentes públicos federais em eleições. 4 Propaganda 
eleitoral extemporânea e propaganda irregular. 5 Abuso de 
poder e corrupção no processo eleitoral. 6 Jurisprudência 
aplicada dos tribunais superiores.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

ANEXO I

CRONOGRAMA PREVISTO
 A  vidade Datas previstas

Período de solicitação de inscrições e de solicitação 
de inscrição com isenção de taxa de inscrição

29/12/2025 a 19/1/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Disponibilização do link para verifi cação do 
deferimento da foto encaminhada na inscrição 
e prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema

20 e 21/1/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição 

26 a 28/1/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição

27 e 28/1/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Consulta à situação fi nal da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 3/2/2026

Data fi nal para o pagamento da taxa de inscrição 5/2/2026
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência

13/2/2026

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especializado 

13 a 20/2/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com defi ciência e contra 
o indeferimento da solicitação de atendimento 
especializado

19 e 20/2/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Relação fi nal dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
defi ciência

2/3/2026

Consulta à situação fi nal da solicitação de 
atendimento especializado 2/3/2026

Divulgação do edital que informará a disponibilização 
da consulta aos locais de provas 9/3/2026

Aplicação das provas obje  va e discursiva 22/3/2026

Consulta individual aos gabaritos ofi ciais preliminares 
da prova obje  va

24 a 26/3/2026

Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Divulgação do padrão preliminar de respostas da 
prova discursiva 24/3/2026

Prazo para a interposição de recursos quanto 
às questões formuladas, aos gabaritos ofi ciais 
preliminares divulgados e(ou) ao padrão de 
respostas da prova discursiva

25 e 26/3/2026

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do úl  mo 
dia (horário ofi cial de Brasília/DF)

Divulgação dos gabaritos ofi ciais preliminares da 
prova obje  va 27/3/2026

Divulgação do edital de resultado fi nal na prova 
obje  va e de resultado provisório na prova discursiva 27/4/2026

 * As datas e os períodos estabelecidos no crono-
grama são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da CMBV e do Cebraspe. Caso haja alteração, 
esta será previamente comunicada por meio de edital.

 ** As demais datas serão informadas por meio dos 
editais subsequentes a serem publicados no Diário Ofi cial 
do Município de Boa Vista e(ou) divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25.


